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Artigo 20  

(Autonomia administrativa) 

ASSEMBLEIA NACIONAL: 

Lei ng 134lV/95: 

Que aprova o Estatuto dos Municípios. 

Lei ti°  I35/IV/95: 

Que aprova o Estatuto dos Magistrados Judiciais. 

Lei si2  136/IV/95: 

Que aprova o Estatuto do Ministério Público. 

ej n2  137/IV/95: 

Que autoriza o Governo a legislar sobre os crimes contra o am-

biente e respectivas penas. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Lei n9  134/IVI95 

de 3 de Julho 

Por mandato do Povo a Assembleia Nacional decreta 

nos termos da alínea b) do artigo 186°  da Constituição 

o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Princípios gerais 

Artigo 1°  

(Criação e modificação) 

A criação, extinção e alteração da área dos municí-

pios é feita por lei da Assembleia Nacional, com prévia 

consulta aos órgãos dos municípios abrangidos. 

O município goza dê autonomia administrativa que 

compreende o poder de praticar actos administrativos. 

Artigo 30 

(Autonomia financeira) 

O município goza de autonomia financeira, pos-

suindo finanças próprias que lhe permitem elaborar, 

aprovar, alterar e executar plano de actividades e orça-

mento, podendo ainda dispor de receitas próprias, or-

denar e processar as despesas, arrecadar as receitas e 

recorrer ao crédito nos termos da lei. 

Artigo 4° 

(Autonomia patrimonial) 

O município goza de autonomia patrimonial que 

consiste em ter e gerir património próprio que res-

ponde pelas dívidas e encargos perante terceiros. 

Artigo 50 

(Autonomia normativa) 

O município goza de poder regulamentar próprio, 

que lhe permite criar normas gerais com carácter obri-

gatório na área da sua jurisdição, sobre matéria inte-

grada no quadro das suas atribuições, nos limites da 

Constituição e da lei. 

Artigo 6° 

(Autonomia organizativa) 

O município goza de autonomia organizativa que lhe 

permite criar, organizar e fiscalizar serviços destina-

dos a assegurar a prossecução das suas atribuições. 
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Artigo 7° 

(Independência) 

Os órgãos municipais são independentes no âmbito 

da sua competência e as suas deliberações ou decisões 
só podem ser suspensas, modificadas, revogadas ou 
anuladas pela forma prevista na lei. 

Artigo 8° 

(Especialidade) 

Os órgãos municipais só podem deliberar ou decidir 
no âmbito da sua competência e para a realização das 
atribuições dos respectivos municípios. 

Artigo 9° 

(Descentralização) 

O município pode transferir para as fundações, asso-
ciações de carácter económico, social, cultural ou des-

portivo ou sociedades a prossecução de atribuições que 
lhe são próprias, sempre que se mostrar necessário 
para melhorar à eficácia e eficiência dos serviços públi-
cos, salvo disposição legal expressa em contrário, reser-

vando-se o direito de fiscalização e controlo. 

4 
Artigo 10° 

(Desc oncentração) 

O município deve aproximar a administração das po-

pulações, organizando os serviços de maneira a que 
tenham capacidade de decisão a nível das freguesias, 

dos bairros, povoados e zonas. 

Artigo 11° 

(Acção popular) 

1. Qualquer cidadão recenseado e residente no muni-
cípio, pode em matéria de interesse municipal: 

Intentar acção judicial no interesse do municí-
pio para manter, reivindicar e reaver bens 
ou direitos desta que hajam sido usurpados 
ou de qualquer modo lesados; 

Recorrer das deliberações e decisões tomadas 
por órgãos dos municípios que tenha por ile-
gais e lesivas do interesse colectivo. 

2. A acção referida na alínea a) do número anterior 

só pode ser intentada no caso de o cidadão ter previa-
mente notificado o órgão executivo competente do di-

reito que pretende fazer valer e de esse órgão não ter 

proposto a acção adequada no prazo de um mês. 

3. A acção popular será regulamentada por Decreto 

Regulamentar, tem carácter urgente, o seu processa-
mento deverá ser baseado no princípio da sumanedade 

e está isento do imposto de justiça, salvo ocorrncia de 
má fé. 

Artigo 12° 

(Iniciativa Popular) 

Qualquer cidadão recenseado tem o direito de inicia-
tiva popular em matéria de interesse municipal nos 

termos que forem regulamentados. 

Artigo 13° 

(Responsabilidade civil) 

O município responde civilmente perante terceiros 

pelas ofensas dos direitos destes ou pela violação das 

disposições legais destinadas a proteger os seus inte-

resses, resultantes das acções ou omissões ilícitas pra-

ticadas com dolo ou mera culpa pelos respectivos ór-

gãos e agentes administrativos, no exercício das suas 

funções e por causa desse exercício nos termos e na 

forma prescrita na lei. 

Artigo 14° 

(Participação dos particulares) 

Os órgãos municipais devem assegurar a participa-

ção dos particulares na formação das decisões que lhes 

disserem respeito, nos termos da Lei. 

Artigo 15° 

(Participação do município) 

1. O município participa na definição das política' 

públicas específicas respeitantes ao seu território ml 

nicipal e ás respectivas populações. 

2. O município participa ainda nas negociações de acor-

dos de cooperação internacional, que directamnte lhe 
digam respeito. 

Artigo 16° 

(Transparência) 

Os órgãos e serviços municipais devem actuar e orga-

nizar com transparência perante a comunidade e os 
munícipes. 

Artigo 17° 

(Celeridade) 

Os órgãos municipais devem providenciar pelo rá-

pido e eficaz andamento das solicitações dos munícipes, 

quer recusando e evitando tudo o que for impertinen 

ou dilatório, quer ordenando e promovendo tudo o que 

for necessário a uma rápida decisão. 

Artigo 18°  

(Legalidade) 

Os órgãos municipais devem actuar em obediência à 

Constituição, aos preceitos legais e regulamentares e 

aos princípios gerais do direito, dentro dos limites dos 

poderes que lhes estejam atribuídos e em conformidade 

COM os fins para que os mesmos poderes lhes forem 

conferidos. 

Artigo 19°  

(Fundamentação) 

As decisões e deliberações dos órgãos municipais que 

afectem direitos ou interesses legalmente protegidos ou 

imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções, 
são expressamente fundamentadas nos termos da lei 
gera). 
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Artigo 209  

(Audição previa) 

Os órgãos municipais devem ser obrigatoriamente 
ouvidos sempre que se pretenda decidir ou legislar so-
bre matéria que respeite exclusiva ou principalmente a 
um determinado município ou grupo de municípios. 

Artigo 211  

(Liberdade de associação) 

Os municípios podem associar-se para a defesa e rea-
lização de interesses comuns e integração das políticas 
públicas compreendidas nas suas atribuições numa 
base regional ou nacional consoante as suas necessida-
des. 

Artigo 22° 

(Liberdade de geminação e cooperação) 

1. O município pode estabelecer livremente relações 
de geminação e de cooperação com municípios de paí-
ses estrangeiros com os quais Cabo Verde mantem re-
ações diplomáticas e com organizações na,,) overna-

mentais reconhecidas em Cabo Verde. 

2. Tratando-se de municípios de países com os quus 
Cabo Verde não tem relações diplomáticas é necessáno 
parecer favorável do Governo. 

Artigo 23° 

(Publicidade) 

As reuniões da assembleia municipal são pubhcas, 
podendo ser directamente transmitidas pela radio e 
pela televisão e nelas haverá sempre um período de in-
tervenção aberto ao publico. 

A assembleia municipal poderá, por maioria abso-
luta dos SeUS membros, deliberar reunir-se a porta fe-
chada, sempre que o interesse publico ou a defesa de 
direitos fundamentais dos cidadãos estiverem em 
causa. 

A nenhum cidadão é permitido, sob qualquer pre-
texto, intrometer-se nas discussões ou manifestar-se 
nas sessões sobre os assuntos em discussão, quer 
aplaudindo quer reprovando as opiniões emitidas as 
votações feitas ou as deliberações tomadas. 

Artigo 24° 

(Símbolos) 

O município dispõe de bandeira, armas e selos que 
devem ser respeitados por todos os munícipes. 

Os símbolos municipais são utilizados conjunta-
mente com os correspondentes símbolos nacionais e 
com salvaguarda da precedência e do destaque que a 
estes são devidos. 

O disposto nos números anteriores será regula-
mentado tendo como base os símbolos nacionais. 

Artigo 25° 

(Delegação de atribuições) 

O Governo pode delegar atribuições do Estado a um ou 
mais municípios, mediante acordo que especificará, ao-
meadarnente, o alcance, conteúdo, condições e duração 
dessa delegação. 

CAPÍTULO II 

Das atribuições 

Artigo 26° 

(Atribuições) 

1. Constitui atribuição do município tudo o que res-
peita aos interesses próprios, comuns e específicos das 
populações respectivas, designadamente as matérias 
constantes dos artigos seguintes. 

2. São ainda confiadas aos municípios as atribuições 
que em virtude da lei não pertencem à administração 
central. 

3. A prossecução das atribuições dos municípios 
concretiza-se no respeito pelo princípio da unidade do 
Estado, expressão do carácter uno e indivisível da sobe-
rania nacional e pelo regime legalmente definido de de-
limitação e coordenação de actuações da administração 
central e local em matéria de investimentos públicos 

Artigo 27° 

(Administração de bens) 

No domínio da administração de bens é, nomeada-
mente, atribuição do município o que respeite a: 

Administração e gestão dos bens do domínio pú-
blico e privado municipal. 

Gestão local de bens do domínio púbico ou privaao 
do Estado situados no território municipal, salvo nos 
casos expressamente excluídos nor lei, deliberação oe. 
decisão dos órgãos competentes do Estado. 

Participação em sociedades de capitais públicos ou 
em outras empresas cujo objecto seja do interesse da 
município e se enquadre no ámbito das suas atribui-
ções, salvo disposição legal expressa em contrário. 

Artigo 28 

(Planeamento) 

No domínio do planeamento é, nomeadamente, atri-
buição do município o que respeite a: 

Partici ação dos seus órgãos na elaboração, exe-
cuç e controlo do plano nacional de desen-
volvimento e de outros planos de carácter re-
gional ou sectorial que interessem á vida das 
respectivas populações. 

Elaboração, aprovação e execução do plano mu-
nicipal de desenvolvimento e dos respectivos 
planos anuais e plurianuais de investimen-
tos. 

Artigo 29° 

(Saneamento básico) 

No domínio do saneamento básico e salubridade é, 
nomeadamente, atribuição do município o que respeite 
a: 

Estabelecimento e gestão do sistema municipal 
de abastecimento de água, nos termos da lei; 

Estabelecimento e gestão do sistema municipal 
de esgotos, descarga, evacuação e reutiliza-
ção de águas usadas ou residuais; 
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Estabelecimento e gestão do sistema municipal 
de recolha, tratamento, aproveitamento ou 
destruição de lixos e de limpeza pública; 

Estabelecimento e gestão de cemitérios; 

Disciplina de enterramentos e actividade fune-
rária; 

O Estabelecimento e gestão dos sistemas de dre-
nagem pluvial; 

g) Estabelecimento de uma rede de tratamento de 
controlo da qualidade de água. 

Artigo 300  

(Desenvolvimento rural) 

No domínio do desenvolvimento rural é, nomeada-
mente, atribuição do município o que respeite a: 

Promoção de medidas, acções e programas de 
extensão rural; 

Incentivo á instalação e exploração de unida-
des de produção agro-pecuária tais como 
aviários, pocilgas, granjas, para satisfação 
das necessidades colectivas a nível munici-
pal; 

Incentivo á instalação e exploração de unidades 
de produção artesanal ou industrial tais 
como carpintarias, marcenarias, serralha-
rias, oficinas mecânicas, oficinas de repara-
ções, de canalizações, de electricidade; 

Licenciamento das unidades de produção refe-
ridas nas alíneas b) e c) do presente artigo; 

Promoção e apoio a organizações cooperativas 
nos sectores da produção e da prestação de 
serviços. 

Artigo 31°  

(Saúde) 

No domínio da saúde é, nomeadamente, atribuição 
do município o que respeite a: 

Construção, equipamento, gestão e manuten-
ção de unidades sanitárias de base; 

Promoção e controlo da aplicação de normas de 
saúde e higiene públicas dimanadas das au-
toridades sanitárias; 

Promoção
uca 

 de acções, campanhas e programas 
de edção sanitária; 

Acompanhamento e apoio às actividades dos or-
ganismos do sistema nacional de saúde pú-
blica no território municipal; 

Gestão do desenvolvimento sanitário a nível lo-
cal. 

Artigo 32° 

(Habitação) 

No domínio da habitação é, nomeadamente, atribui-
ção do município o que respeite a: 

Elaboração da política municipal de habitação; 

Promoção de programas de construção de mo-
radias sociais; 

Promoção de programas de habitação para fun-
cionários públicos como incentivo á fixação 
na periferia; 

Promoção da habitação própria permanente, da 
habitação social e de programas de auto-
construção e bem assim promoção e apoio a 
cooperativas de habitação; 

Construção e gestão de equipamento urbano e 
de edifícios para a instalação de serviços e 
empresas municipais; 

/9 Construção e gestão de edifícios para uso resi-
dencial; 

Definição do cadastro habitacional; 

Denominação de vias, praças e ruas e numera-
ção das habitações. 

2. A política municipal de habitação deverá ser arti-
culada com a política de habitação das entidades com-
petentes da administração central. 

Artigo 33° 

(Transportes rodoviários) 

No domínio dos transportes é, nomeadamente, atri 
buição do município o que respeite a: 

Exercício de autoridade rodoviária nas estra-
das municipais; 

Planeamento e implantação do sistema de 
transportes de passageiros, compreendendo 
a organização do transporte público de pas-
sageiros, as vias de circulação e sua sinaliza-
ção, bem como o transporte de cargas; 

Ordenamento e sinalização do trânsito e esta-
cionamento de veículos automóveis nos aglo-
merados populacionais; 

Concessão da exploração do serviço de trans-
portes colectivos urbanos, precedida de 
concurso aberto a todos os operadores que 
preencham os requisitos exigidos; 

C) Colaboração com outras entidades competentes 
na fixação de tarifas ou limites máximos de 
preço a cobrar nos transportes públicos, me 
diante a emissão dos pareceres previstos na 
lei; 

/9 Estabelecimento, execução e conservação da 
rede viária municipal e dos caminhos vici-
nais; 

g) Organização do serviço de taxis e lotações, 
fixando a respectiva tarifa. 

Artigo 34° 

(Educação) 

No domínio da educação é, nomeadamente, atribui-
ção do município o que respeite a: 

Construção, equipamento, gestão e manuten-
ção de infraestruturas de educação pré-
escolar e do ensino básico; 

Organização dos transportes escolares; 

Promoção de acções, campanhas e programas 
de alfabetização; 
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Acompanhamento das actividades de pós-
alfabetização; 

Acompanhamento e apoio à actividade dos or-
ganismos do sistema nacional de educação; 

P Incentivo ao ensino privado. 

Artigo 35° 

(Promoção social) 

No domínio da promoção social é, nomeadamente, 
atribuição do município o que respeite a: 

Ii) Preservação dos bens imóveis, de valor histó-
rico, sob a perspectiva de seu conjunto; 

i) Pesquisa, recolha e promoção de tradições orais; 

1) Concessão de incentivos especiais para investi-
mentos na área da cultura; 

1) Promoção de intercâmbio cultural inter-
localidades e inter-municípios. 

Artigo 37° 

(Desporto) 

Promoção de acções, campanhas e programas No domínio do desporto é, nomeadamente, atribuição 

de protecção e apoio a grupos vulneráveis; do município o que respeite a: 

Protecção dos direitos da criança, contribuindo a) Promoção e organização de actividades despor- 

para a criação das condições necessárias ao tivas; 
exercício efectivo dos seus direitos; 

b) Construção, equipamento, gestão e manuten- 

Atendimento aos jovens; ção de campos de jogos e outros recintos des- 

Integração dos idosos na comunidade, defen- 
portivos;  

dendo a sua dignidade e o seu bem estar; c) Subsídio a clubes e grupos desportivos; 

e) Inserção dos portadores de deficiência na vida 
social e económica, através de programas 
que visem o desenvolvimento das suas po-
tencialidades; 

j9 Estimular e apoiar as associações que desenvol-
vam programas dedicados ás crianças, aos 
adolescentes, aos idosos e aos portadores de 
deficiências; 

Promoção de acções, programas e campanhas 
com vista a dignificação e elevação da condi-
ção feminina; 

Construção, equipamento, gestão e manuten-
ção de infraestruturas sociais. 

Artigo 36° 

(Cultura) 

No domínio da cultura é, nomeadamente, atribuição 
do município o que respeite a: 

Defesa e preservação dos valores históricos e 
culturais da nação; 

Construção, equipamento, gestão e manuten-
ção de cine-teatros, bibliotecas, museus, ar-
quivos e outros centros de cultura 

Protecção e conservação do património histó-
rico, cultural, natural e artístico de interesse 
municipal; 

Edição de obras de interesse para a história do 
município e incentivo á investigação nesse 
domínio; 

Promoção e apoio ao artesanato tradicional e 
artístico; 

/9 Promoção e apoio na organização de festas p0-
pulares e/ou religiosas bem como outras ma-
nifestações populares tradicionais no municí-
pio; 

g) Protecção dos profissionais que actuam ria área 
da cultura, podendo atribuir-se-lhes subsídio 
de sobrevivência em caso de carência; 

Construção, equipamento, gestão e manuten-
ção de piscinas municipais; 

Promoção e apoio a organizações e actividades 
de carácter recreativo e desportivo ligadas ao 
mar; 

/9 Promoção do aproveitamento de espaços devolu-
tos ou sub-aproveitados que possam servir 
para fins desportivos; 

Promoção do aproveitamento e rentabilização 
dos espaços desportivos localizados no muni-
cípio; 

Promoção e realização de férias desportivas em 
colaboração com outros departamentos esta-
tais e privados; 

Incentivar a formação desportiva ao maior mi-
mero possível de praticantes, sobretudo nos 
escalões etários mais baixos; 

1) Contribuir para o incremento do associativismo 
dportivo a nível do município; 

k) Elaboração do plano desportivo municipal, nos 
termos da Lei. 

Artigo 38° 

(Turismo) 

No domínio do turismo é, nomeadamente, atribuição 
do município o que respeite a: 

Construção, equipamento, gestão e manuten-
ção de parques de campismo; 

Construção, equipamento, gestão e manuten-
ção de centros de férias para trabalhadores e 
de infraestruturas vocacionadas para o tu-
rismo interno. 

Artigo 39° 

(Ambiente) 

No domínio do ambiente é, nomeadamente, atribui-
ção do município o que respeite a: 
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Promoção de medidas, acções e programas de Artigo  421  

protecção e conservação da natureza; 
(Emprego e formação profissional) 

Promoção de acções, campanhas e programas No domínio do emprego e formação profissional é, no- 
de arborização e reflorestação e de criação de meadamente, atribuição do município o que respeite a: 
espaços verdes; 

e) Protecção e conservação do património paisagís-
tico e urbanístico municipal; 

Promoção e apoio de medidas de protecção dos 
recursos hídricos e de conservação do solo e 
da água; 

Disciplina e controle de acções e actividades 
susceptíveis de emitir fumos, gazes e chei-
ros, de produzir ruídos ou de constituir facto-
res de insalubridade; 

fl Medidas tendentes à formação e educação para 
o ambiente. 

Artigo 4O 

(Comércio interno) 

No domínio do comércio interno é, nomeadamente, 
atribuição do município o que respeite a: 

Construção, equipamento, gestão e manuten-
ção de feiras e mercados e de postos de 
venda de produtos locais ou de primeira ne-
cessidade; 

Construção, equipamento, gestão e manuten-
ção de matadouros, talhos, lotas e similares; 

Fixação de preços dos produtos locais ou de pri-
meira necessidade, quando lhe for expressa-
mente cometida; 

Licenciamento e regulamentação específica da 
actividade comercial retalhista e de vendedo-
res ambulantes; 

Fixação do horário dos estabelecimentos comer-
cias, nos termos da lei. 

Artigo 41 

(Protecção civil) 

No domínio da protecção civil é, nomeadamente, atri-
buição do município o que respeite a: 

Organização do recenseamento da mão de obra 
disponível no Município; 

Definição de critérios de selecção de mão de 
obra não qualificada para obras públicas; 

Artigo 43Q 

(Polícia) 

No domínio da polícia é, nomeadamente, atribui-
ção do município o que respeite à emissão e fiscalização 
do comprimento de posturas e regulamentos policiais 
com vista, designadamente à defesa e protecção da 
saúde pública e do meio ambiente, à segurança na cir-
culação de viaturas e peões nas vias públicas, ao res-
peito das normas de gestão urbanística, à garantia do 
abastecimento público e à defesa do consumidor. 

As funções municipais de policia são exercidas em 
estreita articulação com os serviços da administração 
central com intervenção em áreas afins, em especial os 
serviços da policia de ordem pública a cujas as forças os 
municípios recorrerão, quando necessário, para assegu-
rar o comprimento das suas decisões. 

No domínio da ordem pública as atribuições muni-
cipais serão definidas por lei. 

Artigo 44 

(Investimentos municipais) 

É da exclusiva responsabilidade do município a reali-
zação de investimentos municipais respeitantes a ma-
térias compreendidas no âmbito das suas atribuições, 
sem prejuízo da validade de acordos em contrário cele-
brados com a administração central. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos 

SECÇÃO 1 

Princípios gerais 

Artigo 45 

(Órgãos) 

Os órgãos representativos do município são a assem- 
a) Organização e gestão do serviço municipal de bleia municipal, câmara municipal e o presidente da 

protecção civil, em especial o de prevenção e câmara municipal. 
combate a incêndios; 

Artigo 46 

(Ordem de trabalhos) 

Para cada reunião de um órgão municipal haverá 
urna ordem de trabalhos proposta pelo respectivo presi-
dente e remetida aos demais membros com a convoca-
tória, no prazo regimental. 

Da ordem de trabalhos deverão constar, obrigato-
riamente, todos os temas e assuntos para o efeito apre-
sentados por escrito ao presidente, por qualquer mem-
bro, desde que sejam da competência do órgão 
respectivo, até cinco dias antes do termo do prazo regi-
mental de convocatória. 

Construção ou aquisição, equipamento, gestão 
e manutenção de instalações e meios neces-
sários ao serviço municipal de protecção ci-
vil; 

Promoção e apoio a associações e outras estru-
turas participativas no sector da protecção 
civil; 

Arranjo, conservação, protecção e, em coorde-
nação com as autoridades marítimas, segu-
rança de praias de banho, habitualmente 
usadas pelos cidadãos. 



isÉRIE - N° 21— B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —3 DE JULHO DE 1995 271 

Artigo 479 

(Quorum) 

Os órgãos municipais só podem funcionar e delibe-
rar em primeira convocação com a presença da maioria 
do número legal dos seus membros. 

Não comparecendo a maioria do número legal dos 
seus membros, será convocada uma nova reunião, com 
o intervalo de, pelo menos 48 horas, com a presença de 
qualquer número de membros, desde que superior a 
um terço. 

Pode ainda a assembleia deliberar validamente se 
iniciada a reunião nos termos do número 1 deste artigo 
deixar de existir quorum no decurso da mesma por 
abandono de uma parte dos membros. 

Para efeitos de determinação do quorum não se 
contam os membros impedidos nos termos da lei. 

Artigo 48° 

(Deliberação) 

As deliberações dos órgãos municipais são tomadas 
por pluralidade de votos. 

Artigo 49° 

(Actas) 

Será lavrada acta que registe o que de essencial se 
tiver passado nas reuniões, nomeadamente as faltas 
verificadas, as deliberações tomadas, os resultados das 
votações, os votos de vencido e qualquer outra matéria 
imposta pelo regimento. 

Quando assim for deliberado pelo órgão, as delibe-
rações mais importantes poderão constar de simples 
minutas aprovadas no termo da reunião e assinadas 
pelos membros presentes. 

As actas das reuniões das assembleias municipais 
são publicas, podem ser consultadas por qualquer cida-
dão no local em que funcionar a assembleia e uma cer-
tidão das mesmas podem ser passadas a qualquer mu-
nícipe recenseado. 

As actas das reuniões da Presidente da Câmara 
não são públicas, mas podem ser passadas certidões a 
quem demonstrar ter interesse legítimo na sua obten-
ção. 

Artigo 50° 

(Auto de não-realização) 

Se não for possível efectuar uma reunião o secretário 
lavrará auto de não realização na qual consigna as ra-
zões determinantes desse facto, os membros que falta-
ram e o mais que o regimento determinar. 

Artigo 51° 

(Reunião fora da sede) 

Os órgãos municipais podem reunir-se em qualquer 
ponto do território municipal, mediante aviso prévio 
nos órgãos de comunicação social. 

Artigo 52° 

(Impedimento) 

1. 0s titulares dos órgãos municipais não podem in-
tervir em assuntos que lhes digam respeito ou ao seu 
conjuge ou ainda aos seus parentes e afins em linha 
recta ou até ao quarto  grau da linha colateral. 

2. Verificando-se o caso previsto no número anterior 
os membros dos órgãos municipais não podem estar 
presentes no momento da discussão nem no momento 
da votação. 

Artigo 535 

(Continuidade do mandato) 

Os titulares dos órgãos municipais servem pelo pe-
ríodo do respectivo mandato e mantém-se em activi-
dade até à sua substituição, salvo disposição legal em 
contrário. 

Os titulares cessantes dos órgãos municipais pres-
tarão aos novos eleitos todos os esclarecimentos sobre 
os processos pendentes e sobre o estado geral da admi-
nistração municipal. 

Artigo 54 

(Renúncia do mandato) 

Os titulares dos órgãos municipais gozam do di-
reito de renúncia ao respectivo mandato. 

A renúncia deverá ser comunicada, por escrito, ao 
presidente do órgão respectivo e torna-se efectiva com 
a entrada em funções do substituto ou dos membros da 
comissão administrativa especial, nos termos do ar-
tigo 622 

A comunicação ao membro substituto compete ao 
presidente do órgão e deverá ter lugar imediatamente, 
sem prejuízo da ratificação pelo plenário do órgão na 
reunião seguinte. 

Artigo 55° 

(Renúncia do Presidente da Câmara Municipal) 

A renúncia do presidente da câmara municipal 
torna-se efectiva com a sua comunicação ao presidente 
da assembleia municipal. 

Artigo 56° 

(Renuncia do Presidente da Assembleia Municipal) 

A renuncia do presidente da assembleia municipal 
torna-se efectiva com a sua comunicação ao plenário. 

11 Artigo 57° 

(Efeitos da renúncia) 

Os membros dos órgãos municipais que renunciarem 
ao mandato, não podem concorrer às eleições subse-
quentes que se destinam a completar o mandato dos 
anteriores eleitos nem nas eleições que iniciem novo 
mandato. 

Artigo 58° 

(Suspensão) 

Os membros dos órgãos municipais poderão solici-
tar a suspensão do respectivo mandato sempre que, por 
motivos relevantes, estejam impossibilitados de partici-
par nos trabalhos e de desempenhar cabalmente as 
suas funções por período superior a sessenta dias. 

O pedido de suspensão, devidamente fundamen-
tado, deverá ser endereçado ao presidente que decidirá, 
imediatamente, sem prejuízo da submissão á ratifica-
ção pelo plenário do órgão respectivo na reunião se-
guinte. 
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O presidente do órgão respectivo deverá sempre 
convocar o membro substituto para a próxima sessão 
ou reunião. 

A suspensão não poderá ultrapassar 365 dias no 
decurso do mandato, sob pena de se considerar como 
perda de mandato. 

Artigo 59°  

(Perda do mandato) 

1. Perdem o mandato os titulares de órgãos munici-
pais que: 

Após a eleição, sejam identificados como porta-
dores de alguma incapacidade eleitoral pas-
siva; 

Não tomem assento no respectivo órgão du-
rante três sessões ou cinco reuniões diárias 
consecutivas ou quinze interpoladas, salvo 
motivo justificado aceite pelo plenário do ór-
gão; 

Incorram, por acção ou omissão em ilegalidade 
grave ou numa continuada prática de actos 
ilícitos, verificados em inspecção, inquérito 
ou sindicância, ou expressamente reconheci-
das por sentença judicial definitiva; 

Recusem três vezes seguidas ou cinco interpo-
ladas, a desempenhar cargos ou funções 
para que sejam designados pela assembleia 
ou pela câmara, desde que essa recusa seja 
considerada injustificada pelo órgão a que 
pertence. 

Forem condenados por crime punível com pena 
de prisão cujo limite máximo seja superior a 
dois anos. 

Após a eleição se integrem em formação diversa 
daquela pela qual tenham sido apresentados 
ao sufrágio. 

g Suspenderem o mandato por mais de 365 dias 

2. Constitui ainda causa de perda de mandato a veri-
ficação, em momento posterior ao da eleição de prática 
por acção ou omissão, de ilegalidade grave ou de prá-
tica continuada de irregularidades, em mandato ime-
diatamente anterior exercido em qualquer órgão de 
qualquer município. 

Artigo fiQO 

(Competência e processo) 

Compete aos tribunais declarar a perda de man-
dato precedida obrigatoriamente de audiência do inte-
ressado. 

A interposição de recurso em caso de delaração 
de perda de mandato implica a suspensão do mndato 
do recorrente até a decisão final. 

O processo de perda de mandato será regulamen-
tado por Decreto-Regulamentar, tem carácter urgente, 
deve ser baseado no princípio da sumaneda1e e está 
isento do imposto de justiça, salvo ocorrência de má-fé. 

Artigo 610 

(Efeitos da perda de mandato) 

Os membros dos órgãos municipais que perderem o 
mandato nos termos da alínea c) do artigo 599  ficam 
impossibilitados de exercer cargos políticos por um pe-
ríodo de cinco anos. 

Artigo 62° 

(Comissão administrativa especial) 

Se a alteração da composição de um órgão munici-
pal for de molde a que não esteja em efectividade de 
funções a maioria absoluta dos seus membros o Go-
verno nomeará uma comissão administrativa especial 
composta de três a sete membros, ouvidas as formações 
politicas representadas no respectivo órgão, para exer-
cer as competências desse órgão, nos termos do artigo 
92° 

A comissão administrativa especial é ainda no-
meada quando não seja possível constituir os órgãos 
municipais por falta de apresentação de listas de candi-
datos, por desistência ou rejeição das mesmas. 

Artigo 632 

(Incompatibilidades) 

As incompatibilidades dos titulares dos órgãos muni-
cipais serão estabelecidas por lei, sem prejuízo das es-
tabelecidas neste Estatuto. 

Artigo 64° 

(Reunião por direito próprio) 

Quando o presidente de um órgão não efectuar a 
convocação que lhe tenha sido requerida nos termos 
desta lei, poderão os requerentes efectuá-la directa-
mente, com invocação dessa circunstância, publicando-
a com afixação nos locais habituais e difusão nos ór-
gãos de comunicação social. 

sECÇÃO li 

Da assembleia municipal 

Artigo 65° 

(Definição) 

A assembleia municipal é o órgão deliberativo do mu-
ni cípi o. 

Artigo 66° 

(Constituição e composição) 

A assembleia municipal é constituída por mem-
bros eleitos por sufrágio universal, directo, livre, igual 
e secreto. 

O número de membros da assembleia municipal é 
de 21 para os municípios de população superior a 
30 000 habitantes, de 17 para os de população com-
preendida entre 10 000 e 30 000 habitantes e de 13 
para os de população inferior a 10 000 habitantes. 

Artigo 67° 

(Instalação) 

A mesa da assembleia municipal cessante proce-
derá a instalação da nova assembleia, no prazo 
máximo de 15 (lias a contar da proclamação dos resul-
tados eleitorais. 

No acto de instalação verificar-se-á a legitimidade 
e a identidade dos eleitos, lavrando-se acta avulsa da 
ocorrência redigida por quem o presidente da assem-
bleia municipal cessante designar e assinada por este, 
pelo representante do membro do governo com funções 
tutelares sobre os municípios e pelos eleitos. 
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Concluído o acto de instalação, constituir-se-á 
uma mesa provisória presidida pelo primeiro nome da 
lista mais votada e secretariada pelos dois membros 
mais novos, que dirigirá os trabalhos da primeira reu-
nião da assembleia municipal, com vista à aprovação 
do regimento e à eleição dos outros membros da mesa 
definitiva. 

Na falta do cabeça da lista mais votada, presidirá 
à mesa provisória o segundo nome dessa lista e assim 
sucessivamente. 

Enquanto não for aprovado o novo regimento, 
continuará em vigor o anteriormente aprovado pela as-
sembleia cessante. 

Artigo 68° 

(Mesa) 

1. A mesa é composta por um presidente, um vice 
presidente e um secretário. 

2. A mesa é eleita pelo período do mandato, por es-
crutínio secreto, e por maioria absoluta de votos tios 
membros da assembleia municipal em efectividade de 
funções. 

Artigo 69° 

(Competência da mesa) 

Compete à mesa organizar os trabalhos da assem-
bleia num mci pai de conformidade com a lei e com o regi--
mento e garantir as condições de legal idade, indispen-
sáveis nos niesmos. 

Artigo 70 

(Presidente (Ia ass ml,) ia) 

Compete ao presidente da assembleia: 

Representar a assembleia; 

Convocar as sessões ordinárias e extraordina-
rias; 

Dirigir os trabalhos das reuniões e nelas man-
ter a ordem e a disciplina: 

d Dinamizar e coordenar os trabalhos das comis-
sões; 

e) Promover a publicação de todas as deliberações 
e de todo o expediente relativo á. assembleia 
que deva ser publicado,- 

Exercer os demais poderes que lhe sejam atri-
buídos por lei, pelo regimento ou pela asseni-
bleia. 

Artigo 71° 

(Substituição do presidente) 

O presidente da assembleia sera substituído, nas 
suas faltas ou impedimentos, peio vice-presidente ou, 
na falta ou impossibilidade deste, pelo membro mais 
idoso presente. 

Artigo 72° 

(Secretário a tempo inteiro) 

A assembleia poderá deliberar o exercício de funções 
do secretário, a tempo inteiro ou a meio tempo, con-
soante as suas necessidades objectivas. 

Artigo 73° 

(Espaço físico) 

A mesa e os grupos políticos constituídos no seio da as-
sembleia, têm direito à utilização de um espaço, prefe-. 
renciaimente no edifício em que funcionar a câmara, 
onde poderão reunir-se e receber os munícipes que 
queiram apresentar as suas queixas, reclamações, pro-
testos, propostas e sugestões ou de uma maneira geral, 
opinar sobre a gestão de interesses municipais, salvo 
no caso de a assembleia municipal possuir edifício pró-
prio. 

Artigo 74° 

(Alteração da composição da assembleia) 

1. Em casos de morte, renúncia, suspensão ou perda 
de mandato de algum dos membro da assembleia mu-
nicipal, este será substituído por um dos suplentes da 
lista respectiva, em conformidade com a ordenação 
constante da mesma lista. 

2. Esgotada a possibilidade de substituição prevista no 
número anterior e desde que não esteja em efectivi-
dade de funções a maioria absoluta dos membros que 
constituem a assembleia, o presidente comunicará o 
facto ao Governo no prazo de 48 horas, para uue este 
marque no prazo de trinta dias novas eleições. 

As novas eleições realizar-se-ão no prazo máximo 
de 90 dias a contar ria recepção da comunicação refe -
rida no numero anterior para reno ação total dos titu - 
lares desse órgão e destinam -se a completar o mnami(1.it.o 
dos eleitos. 

Artigo 75° 

(Sessão ordinária) 

A assembleia municipal Lera uma sessão ordinarma 
por trimestre devendo ser convocada obrigatoriamente 
nos meses abaixo indicados para apreciação (Ias se-
guintes matérias: 

a. No mês de Fevereiro, para apreciação do rela-
tório escrito das actividades dos órgãos exe-
cutivos municipais; 

5) No mês de Abril, para apreciação das contas de 
ge' mi cia; 

c) Ne mês de Novembro, para aprovação do plano 
de aetivd:ides e do orçamento para o ano se-
gui o te: 

A não realização (Ias sessões nos termos das ali-
neos (i) e 1)) tio numero anterior constitui grave ilegali-
dade. 

Os assuntos que não forem incluídos na ordem do 
dia só podem ser objecto de apreciação e deliberação se, 
pelo menos, a maioria absoluta dos membros reconhe-
cerem urgência na sua apreciação e deliberação. 

Artigo 76° 

(Sessão extraordinária) 

A assembleia municipal reúne-se extraordinaria-
mente sempre que necessário não podendo, porém, em 
caso algum, tratar de assuntos para os quais não tenha 
sido expressamente convocada. 

São nulas as deliberações sobre assuntos não com-
preendidos na convocatória. 
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Artigo 77 

(Convocação das sessões) 

1. As sessões ordinárias são convocadas pelo presi-
dente por sua livre iniciativa. 

2. As sessões extraordinárias são convocadas pelo 
presidente por sua livre iniciativa, ou a solicitação: 

Da Câmara Municipal; 

Da maioria absoluta dos membros da assem-
bleia; 

Do membro de governo responsável pelo de-
partamento governamental que exerce pode-
res de tutela sobre os municípios; 

De um número de cidadãos eleitores inscritos 
no recenseamento eleitoral equivalente a 
quinze vezes o número de membros da as-
sembleia municipal. 

3. O membro de Governo referido na alínea c) do n2  2 
do artigo anterior pode fazer-se representar na reunião 
por um alto funcionário da administração pública com 
direito ao uso da palavra sobre matéria objecto da 
convocatória. 

4. A assembleia municipal pode ser convocada, em 
caso de urgência, com pelo menos vinte e quatro horas 
de antecedência. 

Artigo 759 

(Participação da Câmara) 

Em todas as sessões da assembleia municipal a 
Câmara Municipal far-se-á representar obrigatoria-
mente pelo presidente, que poderá intervir nos deba-
tes, sem direito a voto, devendo nas reuniões ordiná-
rias, informar verbalmente a assembleia das 
actividades desenvolvidas desde a reunião anterior. 

Os vereadores podem assistir às sessões da assem-
bleia municipal e intervir nos debates, sem direito a 
voto, não podendo eximir-se a responder, oralmente ou 
por escrito, às questões postas pelos membros da as-
sembleia municipal, devendo fazê-lo no decurso da 
mesma reunião ou, havendo necessidade de investiga-
ções, por escrito dirigido á mesa no prazo máximo de 
quinze dias. 

Artigo 79 

(Grupos) 

Os membros da assembleia eleitos por uma lista 
poderão constituir-se em grupo. 

Os grupos organizados nos termos do número an-
terior tem direito a ser informados sobre os assuntos 
de interesse público municipal. 

Artigo 800 

(Comissões) 

1. A assembleia municipal pode criar comissões per-
manentes que são grupos de trabalho especializados 
em razão da matéria e que terão por função preparar 
as questões a submeter á apreciação da mesa e do ple-
nário. 

2. A assembleia municipal pode também criar comis-
sões eventuais para a realização de tarefas específicas 
e que se dissolverão automaticamente uma vez cum-
prida a sua missão. 

Artigo 8l 

(Competência) 

1. Compete exclusivamente à assembleia municipal: 

Eleger o presidente, o vice-presidente e o secre-
tário da mesa; 

Elaborar e aprovar o regimento; 

Acompanhar e fiscalizar a actividade da Câ-
mara Municipal e dos serviços municipaliza-
dos; 

Aprovar posturas sobre matéria da sua compe-
tência; 

Aprovar o regulamento de medalhas, emblemas, 
condecorações ou outros distintivos honorífi-
cos, com o objectivo de premiar especiais me-
recimentos ou serviços extraordinários assi-
nados por cidadãos nacionais ou estrangeiros 
em prol do município; 

Aprovar o regulamento de incentivos de fixação 
dos quadros nas diversas localidades e zonas 
do município; 

Aprovar a bandeira, o brazão e o selo do municí-
pio, nos termos da lei; 

Aprovar a convocação de referendo por maioria 
de dois terços dos membros da assembleia 
municipal em efectividade de funções. 

Fixar o feriado municipal nos termos da lei; 

Tomar posição perante os órgãos da administra-
ção central sobre assuntos de interesse para 
o município; 

1) Apreciar e revogar actos dos órgãos executivos 
municipais, à excepção dos praticados por es- 
tes no uso de competência própria; 

Solicitar e receber através da mesa, informa-
ções sobre assuntos de interesse para o mu-
nicípio e sobre a execução de deliberações an-
teriores, o que poderá ser requerido por 
qualquer membro e a qualquer momento; 

Apreciar e deliberar sobre petições, sugestões, 
reclamações ou queixas de munícipes. 

Deliberar sobre a organização da administração 
municipal desconcentrada a nível de fregue-
sia ou de outras circunscrições territoriais in-
frv municipais; 

Fixar o montante máximo das multas que a câ-
mara, as delegações municipais e os serviços 
municipais organizados a nível dos bairros, 
zonas e povoados podem aplicar, salvo dispo-
sição legal em contrário. 

2. Compete ainda à assembleia municipal; 

a) Aprovar o plano municipai de desenvolvi-
mento e os respectivos planos anuais e plu-
rianuais de investimentos 
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Aprovar o plano de actividades e o orçamento 
do município; 

Aprovar o plano director municipal e o plano 
de desenvolvimento urbano nos termos da 
lei; 

Apreciar, anualmente, o relatório de activida-
des, o balanço e as contas de gerência; 

Aprovar o quadro de pessoal do município; 

j9 Autorizar a contracção de empréstimos, nos 
termos da lei; 

g) Aprovar o número de vereadores a tempo in-
teiro e a meio tempo, bem como a remunera-
ção a que têm direito. 

li) Autorizar a aquisição, oneração e alienação de 
imóveis; 

Conceder autonomia a serviços e autorizar a 
criação de empresas municipais, bem como a 
participação em sociedade de capitais públi-
cos e em outras empresas; 

Autorizar, nos termos da lei, o lançamento de 
impostos municipais; 

m) Estabelecer, nos termos da lei, taxas munici-
pais e aprovar os respectivos quantitativos; 

n) Autorizar a outorga de exclusivos e a 
concessão de bens, serviços e obras por prazo 
superior a três anos; 

p) Autorizar a participação do município em as-
sociações de municípios. 

3. As competências referidas no número que ante-
cede são exercidas sob proposta da câmara municipal. 

4. A assembleia municipal pode delegar na câmara mu-
nicipal o exercício das competências referidas nas alí-
neas e) e o) do n° 1, determinando as condições do exer-
cício dessa competência de acordo com as 
circunstâncias. 

5. Consideram-se tacitamente aprovados os actos 
praticados pela câmara ao abrigo da delegação de com-
petências prevista no número anterior, se não forem 
revogados pela assembleia na sessão seguinte ao exer-
cício dessa competência. 

SECCAO III 

Da Câmara Municipal 

Artigo 82 

(Definição) 

A câmara municipal é o órgão executivo colegial do 
município. 

Artigo 83° 

(Constituição e composição) 

1. A câmara municipal é constituída por um presi-
dente e por vereadores eleitos por sufrágio directo, uni-
versal, livre, igual e secreto. 

2. O número de membros da câmara municipal, in-
cluindo o presidente, é de 9 para os municípios de po-
pulação superior a 30 000 habitantes, 7 para os de po-
pulação compreendida entre 10 000 e 30 000 
habitantes e de 5 para os de população inferior a 
10 000 habitantes. 

Artigo 84 

(Incompatibilidade) 

É incompatível com a qualidade de vereador a de 
funcionário ou agente ao serviço do município e o exer-
cício de funções de pessoal dirigente ou equiparado em 
organismo que integre o departamento ministerial de 
tutela dos municípios. 

Artigo 85 

(Suspensão de funções) 

Os funcionários ou agentes ao serviço do município 
quando eleitos para órgãos executivos municipais, sus-
penderão as suas funções. 

Artigo 860 

(Câmara cessante) 

A câmara municipal cessante assegura a gestão 
corrente dos assuntos municipais, até à substituição 
dos seus titulares. 

A câmara municipal cessante limitar-se-á à prá-
tica de actos estritamente necessários à gestão cor-
rente dos negócios públicos e à administração ordiná-
ria. 

Artigo 87 

(Informação aos vereadores) 

Os vereadores têm direito a obter directamente dos 
serviços municipais todas as informações necessárias 
para o bom desempenho das suas funções. 

Artigo 88 

(Vereadores em regime de permanência) 

Quando as necessidades da gestão municipal o justi-
fiquem, poderá a assembleia municipal, sob proposta 
fundamentada da câmara, fixar o número de vereado-
res que exercem funções a tempo inteiro ou a meio 
tempo e estabelecer a sua remuneração, que não pode 
ser em caso algum igual ou superior à do presidente da 
câmara. 

Artigo 89 

(Alteração da composição da câmara) 

Em casos de morte, renúncia, suspensão ou perda 
de mandato de algum membro da câmara municipal 
em efectividade de funções, este será substituído por 
um dos candidatos não eleitos ou suplentes da respec-
tiva lista, pela ordem por que nela constam, o qual 
completará o mandato do substituído. 

Desde que não esteja em efectividade de funções 
mais de metade dos vereadores, o presidente da câ-
mara comunicará o facto ao membro do governo que 
exerce poderes de tutela sobre os municípios, no prazo 
de 48 horas para que, ri( prazo máximo de 30 dias a 
contar da comunicação, sejam marcadas novas eleições. 

As novas eleições realizar-se-ão no prazo máximo 
de noventa dias a contar da recepção da comunicação 
referida no número anterior para renovação total dos 
titulares desse órgão e destinam-se a completar o man-
dato dos eleitos. 
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Artigo 909  

(Instalação) 

A instalação da câmara municipal compete ao presi-
dente da assembleia municipal, far-se-á no prazo de 
quinze dias a contar da proclamação dos resultados 
das eleições e nos termos do número 2 do artigo 67 

Artigo 91° 

(Reuniões) 

1. A câmara municipal terá uma reunião ordinária 
quinzenal. 

2. A câmara municipal poderá estabelecer dia e hora 
certos para as reuniões ordinárias, devendo neste caso 
publicar editais, que dispensarão outras formas de 
convocação. 

3. Poderá a câmara municipal reunir-se extraordina-
riamente por iniciativa do presidente ou a pedido da 
maioria dos vereadores, não podendo, neste caso, ser 
recusaria a convocatória. 

4. As reuniões serão convocadas e dirigidas pelo pre-
sidente. 

Artigo 92" 

(Competencia) 

1. A câmara municipal executa o plano de actividri-
áes aprovado pela assemblna mn unicipal e vela ur o 
cumprimento das deliberações desse árgão dilibera-
trvo. 

2. Compete a câmara municipal no âmbito da organi-
zação e funconamento dos seus serviços, bem corno no 
da gestão corrente: 

(1.) ;abcrar e aprovar posturas sobre niiterias dii 
sua competência própria ou delegada; 

bi Fixar o horário de funcionamento dos serviços 
municipais, nos termos da lei. 

e) Fixar o horário de funcionamento dos serviços 
comerciais e dos locais de diversão nocturna; 

(L) Nomear, contratar, assalariar, promover, trans-
ferir, aposentar e exonerar o pessoal, sih'e 
disposição legal em contra rio: 

Organizar os serviços municipais, fixar o me'. 
puctivos quadros de pessoa e estabelecer a,1- 
normas necessárias ao seu bOm 
monto;  

f Designar o pessoal dirigente dos serviços autó-
nomos e empresas municipais; 

Fixar tarifas pela prestação de- se' '.'ircs a pá 
hlico; 

Aceitar doações, legados e heranças; 

Adquirir bens semoventes e imóveis necesSdlriOs 
ao funcionamento regular dos serviços, 
onerá-los quando se justifique e dispor dos 
que se tornem dispensaceis, quando for caso 
disso; 

Autorizar o presidente da câmara a confessar, 
desistir ou transigir em Juízo se não houver 
ofensa de direitos de terceiros. 

1) Negociar empréstimos e outorgar nos respecti-
vos contratos nos termos da lei; 

m) Conceder a exploração de bens e serviços e res-
gatar a concessão, mediante autorização da 
assembleia, quando for caso disso; 

ri) Requerer a comparticipação financeira do Es-
tado; 

a) Negociar a participação do município em asso-
ciações ou empreendimentos; 

Proceder à justificação das faltas dos seus mem-
bros; 

Deliberar sobre a gestão local do domínio pú-
blico ou privado do estado no território muni-
cipal, quando pertença ao município; 

Ratificar, modificar ou revogar, nos termos da 
lei, os actos praticados pelo presidente dia câ-
mara municipal ou por funcionários ou ageir-
tes municipais; 

si Aprovar o projecto de orçamento muni(ipal; 

t) Submeter as contas a apreciação da assembleia 
e a julgamento do Tribunal de Contas; 

o) Alienar em hasta publica bens móveis. 

3. Compete à câmara municipal, no âmbito do 
neamen tu: 

(1) Asscir:ir3 participação do município na dre-
pitrrição, discussão, execução e controle do 
Pleno Nacional de Desenvolvimento; 

1 :\pitSciit rir e executar o plano municipal de do-
senvolvirncnto, os planos de investimentos 
no ir icipais, o orçamento e os programas de 
ecU cidades; 

-1. Compete à càmarrL municipal, no âmbito do urba-
nismo e construção: 

o ri'prrmar, elaborar e executar o Plano Drrector 
e i: Piano de Desenvolvimento Urbano do 
Moo ici pio. 

h Aprovr'r os planos urbanísticos detalhados do 

11  arutar por adnnnistraâo directa, por em- 
prctada ou por concessão, obras do municí-
pio; 

r/? Exercer as atribuições municipais em oratória 
do expropriação por utilidade publica: 

J) Conceder licenças para estabelecimentos in-.a-
lubres, incómodos, perigosos Ou tóxicos, 
condicional meti te, se for caso disso, nos ter-
mos da lei. 

5. Compete ainda à câmara municipal: 

a) Elaborar e apresentar à assembleia municipal 
piopustas e pedidos de autorização relativas 
ásrnat"rias que careçam da aprovação da as 
sernbleia. 

W Deliberar sobre tudo o que respeita a segu-
rança, comodidade e circulação de peões e de 
veículos nas ruas e demais lugares públicos e 
não esteja na competência de outros órgãos e 
entidades; 
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Deliberar sobre o estacionamento de veículos 
nas ruas e demais lugares públicos; 

Estabelecer a denominação das ruas e praças 
das povoações; 

Fixar preços e honorários, quando incumba ao 
município; 

19 Conceder licenças nos termos das leis, regula-
mentos e posturas; 

g) Estabelecer a numeração dos edifícios; 

/i) Estabelecer e executar ou promover os progra-
mas e acções indispensáveis à realização das 
atribuições municipais que não pertençam 
expressamente à competência de outros ór-
gãos municipais; 

Promover a articulação entre o município e os 
organismos locais da administração directa e 
indirecta do Estado. 

Propor fundamentadamente ao Governo inqué-
ritos ou sindicâncias aos organismos locais 
do Estado; 

1) Exercer os demais poderes conferidos por lei e 
pela assembleia municipal; 

m) Preparar e manter actualizado o cadastro dos 
bens móveis e imóveis do município. 

6. A alienação de imóveis carece de autorização da 
assembleia municipal. 

Artigo 93Q 

(Pelouros) 

A câmara municipal organiza-se em pelouros, em 
função das necessidades objectivas do município. 

SECÇÃO 

Do Presidente Câmara 

Artigo 94° 

(Definição) 

O presidente da câmara municipal é o órgão execu-
tivo singular do município. 

Artigo 95 

(Precedência) 

O presidente da câmara municipal goza, no municí-
pio, de precedência sobre todos os funcionários públi-
cos. 

Artigo 96 

(Substituição) 

O presidente da câmara municipal é substituído, 
nas suas faltas e impedimentos, por um dos vereadores 
por ele designado. 

Havendo vereadores em regime de permanência a 
designação deverá recair sobre um deles que pertença 
à mesma lista de candidatura. 

Na falta de designação a substituição caberá ao 
segundo membro da lista de candidatura do presidente 
e assim sucessivamente. 

Artigo 97 

(Comunicação) 

O presidente da câmara municipal deve comunicar à 
mesa da assembleia municipal as suas deslocações ao 
estrangeiro, bem como o seu substituto legal. 

Artigo 98 

(Competência) 

Compete ao presidente da câmara municipal como 
órgão executivo: 

Representar o município em juízo e fora dele; 

Executar as deliberações da câmara municipal; 

Assegurar o normal funcionamento dos serviços 
e organismos da administração municipal, 
coordenando, dinamizando e superinten-
dendo nas respectivas actividades. 

Superintender na gestão e direcção do pessoal 
ao serviço do município; 

Ordenar a demolição de quaisquer obras, cons-
truções e edificações realizadas sem licença 
ou com inobservância das condições desta, 
dos regulamentos e posturas e dos planos ur-
banísticos em vigor; 

P Ordenar, procedendo vistoria, a demolição total 
ou parcial ou a beneficiação de construções 
que ameacem ruína ou constituem perigo 
para a saúde e a segurança de pessoas e de 
bens; 

Ordenar o despejo sumário dos prédios cuja ex-
propriação por utilidade publica tenha sido 
declarada, ou cuja demolição ou beneficiação 
tenha sido deliberada; 

Elaborar e submeter à aprovação da câmara o 
anteprojecto de orçamento; 

Elaborar e submeter à aprovação da câmara o 
projecto das contas de gerência; 

Autorizar o pagamento das despesas orçamenta-
das; 

1) Promover a publicação das decisões e delibera-
ções, salvo o disposto para a assembleia mu-
nicipal; 

Dirigir o serviço municipal de protecção civil; 

Presidir a todos os actos públicos de carácter 
municipal, sem prejuízo do disposto na lei so-
bre o protocolo; 

Proceder à marcação das faltas dos vereadores 
às reuniões da câmara. 

Apresentar à assembleia municipal no mês de 
Dezembro de cada ano relatório escrito sobre 
o estado da administração municipal. 

Escolher os vereadores a tempo inteiro ou a 
meio tempo e estabelecer as suas competên-
cias. 

Administrar o património municipal; 
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Gerir o equipamento e material ao serviço do 
município; 

Adquirir bens móveis; 

Conceder licenças para construção, reedifica-
ção ou conservação de edifícios e aprovar os 
respectivos projectos; 

W Embargar quaisquer obras, construções e edifi-
cações realizadas sem licença ou com inobs-
ervância das condições desta, dos regula-
mentos e posturas e dos planos urbanísticos 
em vigor; 

Adquirir serviços de terceiros e, em geral, outor-
gar os contratos necessários ao funciona-
mento dos serviços e ao exercício das atribui-
ções municipais; 

Preparar e submeter á câmara municipal o re-
latório de actividades; 

Assinar ou visar a correspondência oficial da 
câmara municipal. 

2. Compete também ao presidente da câmara muni-
cipal: 

Convocar o referendo a nível local, nos termos 
da lei; 

Promover, em coordenação com as entidades 
competentes, a adopção de medidas necessá-
rias para o cumprimento das leis e dos regu-
lamentos de polícia geral; 

Colaborar com os órgãos do Estado encarrega-
dos da ordem e segurança públicas; 

Conceder licenças policiais que não sejam da 
competência de outro órgão  ou entidade; 

Requisitar a força policial do Estado no 
concelho quando julgar conveniente. 

3. Compete ainda ao presidente da câmara munici-
pal praticar actos da competência da câmara munici-
pal sempre que circunstâncias excepcionais o exijam e 
não seja possível reuni-Ia extraordinariamente, de-
vendo ser invocada essa circunstância e ficando os ac-
tos praticados sujeitos á ratificação expressa na pri-
meira reunião ordinária seguinte da câmara 
municipal. 

Artigo 99° 

(Dever de informar) 

O presidente da câmara municipal submeterá à 
Câmara Municipal, na primeira reunião a seguir à sua 
recepção, todo o expediente respeitante à competência 
desse órgão, nomeadamente os ofícios, as cartas, as pe-
tições e queixas, e de uma maneira geral todos os docu-
mentos que concernem a esse órgão. 

O presidente informará ainda a câmara municipal 
do estado de execução das suas deliberações. 

Artigo 100° 

(Distribuição de funções) 

1. O presidente da câmara municipal será coadju-
vado no exercício das suas funções pelos vereadores, 
podendo incumbi-los de tarefas ou áreas específicas de 
actuação não integradas em pelouros e, quando em re-
gime de permanência, da supervisão e coordenação di-
recta de serviços municipais. 

2. A incumbência de tarefas ou a supervisão de servi-
ços poderá respeitar apenas ao exercício de funções 
numa parcela do território municipal. 

Artigo 1011  

(Delegação e sub-delegação de poderes) 

O presidente da câmara municipal poderá delegar 
ou subdelegar nos vereadores o exercício da sua compe-
tência própria ou delegada. 

O presidente da câmara municipal poderá ainda 
delegar nos vereadores ou nos dirigentes dos serviços 
municipais a assinatura da correspondência e de docu-
mentos e actos de mero expediente. 

Os vereadores manterão o presidente da câmara 
municipal informado das medidas e dos actos pratica-
dos no exercício dos poderes delegados ou sub-
delegados. 

Artigo 1021  

(Responsabilidade) 

Os vereadores respondem perante o presidente da 
câmara municipal, relativamente á competência dele-
gada ou sub-delegada. 

Artigo 103° 

(Requisitos do acto de delegação) 

No acto de delegação ou subdelegação, deve o ór-
gão delegante ou subdelegante especificar os poderes 
que são delegados ou subdelegados ou quais os actos 
que o delegado ou subdelegado pode praticar. 

Os actos de delegação e subdelegação de poderes 
estão sujeitos á publicação no jornal oficial e a entidade 
delegada deve mencionar essa qualidade no uso da de-
legação ou subdelegação 

Artigo 104' 

(Recursos) 

Dos actos do presidente da câmara municipal no 
exercício de competência própria cabe recurso conten-
cioso. 

Dos actos do presidente da câmara municipal e 
bem assim dos vereadores, no uso de competência dele-
gada ou sub-delegada, cabe recurso necessário para a 
entidade delegante, com efeito suspensivo. 

Artigo 105° 

(Coordenação dos serviços desconcentrados) 

O presidente da câmara municipal realizará sem-
pre que necessário encontros com os responsáveis cia 
administração directa e indirecta do Estado, para apre-
ciação das dificuldades e optimização dos recursos no 
território municipal. 

O presidente cia câmara municipal promoverá 
uma reunião de responsáveis dos serviços desconcen-
trados do Estado, pelo menos uma vez por semestre, 
para os efeitos do disposto no número 1. 

Exceptuam-se do disposto no número anterior os 
serviços da Justiça, do Ministério Público e das Forças 
Armadas. 
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CAPÍTULO IV 

Da organização dos serviços municipais 

Artigo 106'  

(Princípios gerais) 

A organização e a gestão dos serviços do município 

devem ser feitas de acordo com as necessidades das 

respectivas populações e as exigências do desenvolvi-

mento local e regional, obedecendo, nomeadamente, 

aos seguintes princípios. 

Desburocratização, simplificação, racionaliza-

ção e modernização; 

Prioridade das actividades operativas sobre as 

instrumentais; 

e) Utilização da gestão por projectos designada-

mente para missões com finalidade econó- 

mico-social ou caracter interdisciplinar. 

Artigo 1.07'  

(Quadr,s próprios dos municípios) 

Os municípios dispõem de quadros de pessoal pró-

prios, os quais devem ser estruturados de acordo com 

as suas necessidades permanentes. 

Os quadros municipais são intercomunicáveis, de-

vendo a regulamentação sobre as regras de mobilidade 

entre os quadros privilegiar a colocação de pessoal nas 

zonas de média e extrema periferia legalmente defini-

das. 

Artigo 108'  

(Gabinete do presidente) 

O presidente da câmara municipal pode constituir 

um gabinete de apoio pessoal, com um máximo de 

cinco unidades, incluindo o secretário pessoal. 

Os membros do gabinete são livremente providos 

em comissão de serviço pelo presidente da câmara, ces-

sando automaticamente as suas funções com a cessa-

ção do mandato do presidente. 

Artigo 109'  

(Pessoal dos municípios) 

Os funcionários e agentes dos municípios regem-se 

por estatuto próprio baseado no regime geral da função 

pública. 

Artigo 110° 

(Ingresso de pessoal) 

O recrutamento para ingresso nos quadros muni-

cipais efectua-se sempre através de concurso público, 

salvo cargos de direcção e chefia previstos no regula-

mento de organização e funcionamento dos serviços 

municipais. 

A violação do disposto no n2  1 constitui grave ile-

galidade e faz incorrer os membros da câmara em res-

ponsabilidade política e financeira. 

Artigo lll 

(Formação) 

A câmara municipal deverá elaborar programas 

anuais de formação de pessoal para os quais serão pre-

vistos no orçamento municipal recursos nas dotações 

orçamentais de pessoal correspondente a pelo menos 

2% do seu total. 

Artigo 1121  

(Secretário municipal) 

Sob orientação directa do presidente da câmara 

municipal funcionará um secretário municipal com 

funções definidas na lei e no regulamento de organiza-

ção e funcionamento dos serviços municipais. 

O Secretário municipal é provido em comissão de 

serviço pela câmara municipal, sob proposta do respec-

tivo presidente. 

A remuneração e o perfil do secretário municipal 

serão definidos por Decreto-Regulamentar. 

Artigo 1139  

(Horário de funcionamento) 

O horário de funcionamento dos serviços municipais 

será fixado por cada município, nos termos da lei, de 

acordo com as suas características próprias, visando 

uma melhor prestação de serviço à comunidade. 

Artigo 114Q 

(Serviços municipalizados) 

O município poderá autonomizar serviços ou criar 

empresas municipais para satisfação de necessidades 

colectivas das populações respectivas, quando sejam de 

interesse relevante para a colectividade municipal, a 

iniciativa privada os não preveja satisfatoriamente e a 

gestão autónoma se mostra a mais eficiente. 

Artigo 11.5'  

(Proposta fundamentada) 

A autonomização de serviços e a criação de empresas 

municipais far-se-ão mediante proposta fundamentada 

da câmara municipal, demonstrando, nomeadamente, 

a sua abilidade nos aspectos económico, financeiro e 

técnico. 

Artigo 116v 

(Modo de gestão) 

Os serviços municipais autónomos são geridos em 

termos empresariais, por conta e risco do município, 

gozando de autonomia administrativa e financeira, 

dentro da administração municipal. 

CAPÍTULO V 

Da Administração do Território Municipal 

Artigo 117' 

(Delegações municipais) 

Será criada em cada freguesia e noutras localidades 

do município onde houver necessidade, uma delegação 

municipal como unidade de desconcentração da admi-
nistração municipal. 
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Artigo 118° 

(Delegado municipal) 

Cada delegação municipal é chefiada por um dele-
gado nomeado e exonerado livremente pela câmara sob 
proposta do seu presidente. 

Artigo 1199  

(Remuneração do delegado) 

O delegado municipal aufere vencimentos compatí-
veis com a dignidade e responsabilidade do cargo, nos 
termos que forem definidos por Decreto-Regulamentar. 

Artigo 120° 

(Competência) 

A delegação municipal tem a competência que lhe 
for delegada pelos órgãos executivos municipais. 

Os órgãos executivos municipais promoverão, 
junto da administração central e institucional e das 
suas representações concelhias, a delegação de compe-
tência na delegação municipal, nomeadamente no que 
se refere a actos simples de registo civil e notariado, co-
brança de impostos e taxas, venda de valores selados, 
depósito, venda e preenchimento de impressos oficiais, 
recepção e distribuição de correspondência, comunica-
ções telefónicas. 

Artigo 121° 

(Encargos) 

Os encargos com o funcionamento da delegação mu-
nicipal serão suportados pelo orçamento municipal, 
que consagrará uma rubrica respeitante à administra-
ção municipal desconcentrada. 

Artigo 1221  

(Investimentos obrigatórios) 

A câmara municipal inscreverá no orçamento muni-
cipal o mínimo de 5% da previsão de cobrança de recei-
tas para os investimentos a realizar por cada delegação 
municipal. 

Artigo 1231  

(Organização do poder nos bairros e povoados) 

Em cada bairro ou povoado poderá ser organizado 
uma representação da câmara municipal, singular ou 
colegial, que velará pela satisfação das necessidades 
dos munícipes e cuidará da gestão dos interesses muni-
cipais. 

A câmara municipal deve assegurar a participação 
das populações na selecção e controle da actuação dos 
seus representantes e o envolvimento activo e voluntá-
rio da comunidade nas actividades públicas. 

Os órgãos executivos municipais podem delegar 
tarefas administrativas nas organizações comunitárias 
que não envolvam o exercício de poderes de autoridade. 

A assembleia municipal poderá atribuir incentivos 
aos munícipes que assumirem as responsabilidades re-
feridas no número um. 

CAPÍTULO VI 

Relações entre o Estado e o município 

Artigo 1241  

(Tutela inspectiva) 

O Governo fiscaliza a gestão administrativa, patri-
monial e financeira do município, com vista á verifica-
ção do cumprimento da lei. 

No exercício da tutela inspectiva estabelecida no 
número antecedente cabe ao Governo, designada-
mente: 

Ordenar inspecções, inquéritos, sindicâncias e 
averiguações aos órgãos e serviços munici-
pais; 

Solicitar e obter dos órgãos municipais infor-
mações, documentos e esclarecimentos que 
permitam o acompanhamento eficaz da ges-
tão municipal. 

Artigo 125° 

(Competência do Governo) 

Compete ao Governo determinar a realização dos ac-
tos referidos na alínea a) do número 2 do artigo antece-
dente, por sua iniciativa ou a solicitação dos órgãos 
municipais, entidades ou organismos oficiais ou em 
consequência de queixas fundamentadas de particula-
res devidamente identificados. 

Artigo 1261  

(Inspecção administrativa) 

Estão sujeitas à inspecção administrativa todas as 
deliberações, decisões e actuações dos órgãos munici-
pais que não caibam no âmbito da competência da In-
specção Geral de Finanças. 

Artigo 1271' 

(Impugnação de actos ilegais) 

O Governo poderá promover, através do Ministério 
Publico, a anulação ou a declaração de nulidade dos ac-
tos ilegais dos órgãos municipais, nos termos do 
contencioso administrativo. 

Os municípios podem impugnar contenciosamente 
as ilegalidades cometidas pela autoridade tutelar no 
exercício dos poderes de tutela. 

Artigo 128° 

(Dever de informar) 

1. Os órgãos municipais remeterão ao departamento 
governamental responsável pelo poder local nos termos 
e prazos regulamentados por Decreto-Regulamentar, 
cópia dos seguintes documentos: 

Conta de gerência; 

Actas das reuniões dos órgãos municipais; 

Orçamento municipal; 

Plano de actividades; 

Relatório de actividades municipais; 

Acordos de geminação ou de cooperação. 

Relatório escrito sobre o estado da administra-
ção municipal. 
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Artigo 129v b) A administração municipal obste à realização 
de inspecções, inquéritos ou sindicâncias às 

(Aprovação) suas actividades ou se recuse, reiterada- 
mente, a dar cumprimento às decisões defini- 

Carecem da aprovação do Governo, para serem efica- tivas dos tribunais. 
zes, os actos dos órgãos municipais que tenham por ob- 
jectivo lançar impostos e adicionais municipais. c) Não apresente a julgamento, nos prazos legais, 

as respectivas contas, por facto que lhe seja 
Artigo MOQ imputável. 

(Regime de aprovação tutelar) 

Nos casos legalmente previstos para aprovação tu-
telar, uma certidão ou cópia certificada do acto sujeito 
à tutela será remetida pelo presidente da câmara mu-
nicipal à entidade tutelar, no prazo máximo de 5 dias. 

A aprovação tutelar só pode ser recusada com fun-
damento em ilegalidade do acto sujeito à aprovação ou 
na sua desconformidade com os planos e programas a 
que o município esteja vinculado nos termos da lei. 

A aprovação tutelar poderá ser parcial, quando se 
refira a uma parte autónoma de um acto susceptível de 
decisão sem alteração do seu conteúdo. 

A aprovação tutelar poderá ser concedida sob 
condição suspensiva ou resolutiva tendente a garantir 
a conformidade do acto sujeito a tutela com a legali-
dade e o planeamento. 

A aprovação tutelar considera-se tacitamente 
concedida se, no prazo de 60 dias a contar da (lata da 
recepção da certidão ou cópia referida no número 1 do 
presente artigo não for comunicada, por escrito, a sua 
denegação expressa, total ou parcial, pelo órgo tute-
lado. 

Artigo 131 

(Reclamação e recurso) 

Da aprovação tutelar ou da sua recusa cabem re-
clamação graciosa ou recurso contencioso com funda-
mento em ilegalidade, nos termos gerais de direito. 

Têm legitimidade para a reclamação graciosa e o 
recurso contencioso previstos no artigo anterior: 

Os cidadãos que neles tenham interesse di-
recto, pessoal e legítimo; 

O órgão tutelado, nos de recusa de aprovação e 
de aprovação parcial ou sob condição. 

Artigo 132° 

(Ano de eleições gerais) 

Nos doze meses anteriores à data das eleições muni-
cipais gerais, não podem ser realizadas eleições inter-
calares, salvo ocorrência de dissolução. 

Artigo 133° 

(Dissolução dos órgãos municipais) 

1. Os órgãos colegiais resultantes de eleição directa 
só podem ser dissolvidos por razões de interesse pú-
blico quando: 

2. A dissolução é impugnável contenciosamente. 

Artigo 1349  

(ilegalidades graves) 

1. Salvo ocorrência de causa justificativa, constitui 
grave ilegalidade, nomeadamente: 

O não cumprimento reiterado das recomenda-
ções da inspecção administrativa e finan-
ceira. 

A não realização periódica das sessões da as-
sembleia, nos termos do artigo 75' e das reu-
niões das câmaras, nos termos legais; 

e) Estabelecimento de relações de geminação e de 
cooperação com municípios de países com os 
quais Cabo Verde não estabeleceu relações 
diplomáticas; 

d) A não apresentação dentro do prazo legal dc 
projecto do orçamento e plano de actividades. 

.AJ-LIgO 135° 

(Conipet nc ia) 

A dissolução dos órgãos municipais é da competència 
do Governo, reunido em Conselho de Ministros e as-
sume a forma de resolução. 

Artigo 136 

(Conteúdo da resolução) 

1. Da resolução devem constar: 

Os fundamentos da dissolução; 

A designação da comissão administrativa que 
substituirá os órgãos dissolvidos até à posse 
dtitulares dos novos órgãos eleitos; 

A data para a realização das novas eleições, 
que se realizarão nos cento e vinte dias se-
guintes e pela lei eleitoral vigente ao tempo 
da dissolução, sob pena de inexistência jurí-
dica. 

2. O mandato dos novos eleitos destina-se a comple-
tar o mandato dos anteriores. 

Artigo l37 

(Composição da comissão administrativa) 

A comissão administrativa terá de três a cinco mem-
bros, não podendo em caso algum  fazer parte dela os ti-
tulares dos órgãos dissolvidos. 

Artigo 138v 

(Efeitos da dissolução) 

a) Através de inspecções inquérito ou sindicância, 1. Os membros de órgãos municipais objecto de disso- 
se verifique terem sido cometidos graves ile- lução, não podem fazer parte da comissão administra- 
galidades na gestão municipal por acção e tiva prevista no artigo anterior, nem ser candidatos 
por omissão, nos actos eleitorais destinados a completar o mandato 
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interrompido, nem nos subsequentes que venham a ter 
lugar no período de tempo correspondente a novo man-
dato completo, em qualquer órgãomunicipal 

2.Exceptuam do disposto no número anterior os 
membros que demostrarem não terem cometido ilegali-
dade que provocou a dissolução. 

Artigo 139° 

(Delegação de poderes pelo Governo) 

Pode o Governo delegar poderes de representação a 
ravel do município no presidente da respectiva Câ-
mara, Municipal quando tais poderes não estejam co-
metidos por lei a outro órgão. 

Artigo 140° 

(Patrocínio judiciário) 

O município e a associação de municípios são patro- 
nados em Juízo pelo representante do Ministério Pó.- 

ohm na comarca. 

CAPÍTULO VII 

Dos actos municipais 

Artigo 141° 

(Rilarnentos municipais) 

São regulamentos dos órgãos municipais a postura e 
!'c1ulamí'nto policial. 

Artigo 142 

(Postura) 

ievestem a forma de postura, Salvo d i sposição eSpe-
a da lei, os regulamentos dimanados dos órgãos Riu-
ci pais competentes e adoptados por sua iniciativa so-

rnatona das atribuições municipais. 

Artigo 143° 

(Regulamento policial) 

Revestem a forma de regulamento policial, salvo ds-
n)slçao especial da lei, os regulamentos dimanados dos 
ngãos municipais em consequência de competência es- 

cialrnente conferida por determinada lei ou 
lento do governo para a execução das s uns riorinis. 

Artigo 144 

(Publicidade dos actos) 

Os regulamentos municipais, as deliberaçõco c: 
isões de interesse geral, sobretudo os destinados a ter 
•i'iciicia externa, serão afixados em todas as circunsci-i-
:es territoriais nos lugares mais frequentados e publi-
-idos gratuitamente no Boletim Oficial, sob peito de 
'texistência jurídica. 

Os órgãos dos municípios promoverão a criação de 
n sistema adequado de informação sobre a actividade 

cíblica municipal. 

Artigo 145» 

(Vigciic ia) 

1. Os regulamentos municipais, as deliberações e de-
cisões, começam a vigorar na data por elas designada, 
nunca inferior a oito dias contados da afixação ou pu-
olicaçã 

As deliberações e decisões que tenham destinatá-
rio certo e determinado produzirão efeitos a partir da 
notificação do interessado ou, na impossibilidade de o 
fazer, cinco dias depois da sua afixação nos lugares 
mais frequentados. 

Excepcionalmente, por motivo de urgente necessi-
dade e interesse público devidamente fundamentada, 
poderá ser determinada a vigência ou eficácia imediata 
dos regulamentos, deliberações ou decisões. 

Verificando-se o disposto no número anterior, os 
prazos de impugnação serão contados a partir da noti-
ficação ou afixação referidas nos números anteceden-
tes. 

Artigo 1469 

(Indeferimento tácito) 

Os serviços municipais são obrigados a pronunciar 
sobre os requerimentos e petições que lhes sejam apre-
sentados em matéria da respectiva competência, no 
prazo de trinta dias contados da data da entrada do re 
querimento OU petição, salvo se outro prazo especial Cor 
estíibrl cci (10 por lei 

A ausência de resposta no prazo estabelecido no 
numero anterior equivale, para efeitos de recurso, a in-
deferimento tácito da pretensão, salvo disposição ex-
pressa em contrário, e soma prejuízo de ulterior deferi-
incito expresso do pedido. 

Artigo 147" 

(Executoriedade dos actos) 

As del1)erações dos óri.1ii05  mnun icpaiS tornam-se 
»ci-cutormas (Ict'Ois de aprovadas as ic specti\'as actas 

ou dcitoi de assinadas as respectivas ni nulas quando 
assi 10 teci h a sido dcl htrado, salvo nos casos sujeitos a 
tutela correctiva. 

As actas ou minutas referidas no número antece-
dente são documentos autênticos, fazendo prova plena 
rios termos da lei. 

As certidões das actas devem ser passadas, inde-
pendentemente de despacho, pelo secretário do órgão, 
flo oitO dias seguintes à entrada do respectivo requeri-
incuto, podendo ser substituídas por fotocópias certifi- 

o 

Artigo 148' 

(Revogação, reforma e conversão dos actos) 

As deliberações e decisões dos órgãos municipais po-
cítmn ser por eles revogadas, reformadas ou convertidas 
nos seguintes termos: 

a) Se não forem constitutivas de direitos, em todos 
os casos e a todo o tempo; 

5) Se forem constitutivas de direitos, apenas 
quando ilegais e dentro do prazo fixado na 
lei para o recurso contencioso deste. 

Artigo 1,19,  

(Nulidade dos actos) 

1. São nulas as deliberações e decisões dos órgãos 
municipais: 

a) Que forem estranhas às atribuições munici-
pais 
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Que tiverem sido tomadas sem quorum ou sem 
os votos da maioria legalmente estabelecida; 

Que lancem impostos ou criem taxas não pre-
vistos na lei; 

Que careçam em absoluto de forma legal; 

Que sejam declarados como tal na lei geral; 

2. As deliberações nulas são impugnáveis sem de-

pendência de prazo, por via de recurso ou de defesa em 

qualquer processo administrativo ou judicial. 

Artigo 150° 

(Anulabilidade dos actos) 

São anuláveis pelos tribunais as deliberações e de-

cisões dos órgãos municipais feridas de incompetência, 
vicio de forma, desvio (te poder ou violação da lei, regu-

lamento ou contrato administrativo. 

As deliberações e (leciSoes ariulaveis SI paderii ser 

rnpugnudas em recurso conreiiciosc. decitro o prazo 

legal. 

Artigo 151° 

Si nçe. 

1. t) áigãa,  e or';iços m'ai cipae poderão aplicar 

muitas nos termos legalmente ãeái dos por esta Li. 

o(lnlo iiil(10 determinar a aliroca., o de inrsra- 

o da infracção, que cauCi0fl a rão ri r"p:ira ão dos da- 

ios cau sados. 

. O rt:int' inçõe, se;a f:\d;is por l)ecr a- 

P O jrocssamii1 bis (;ou ;::,"nõ'. P° ilfr:pil 

1 cii anoai!o, k FÇõe e (ic(:eo)e será r('gid:( 

-:''iit,,ido por ()yrto 1gulaníeatar. 

A rt igo  

Salvo se a ei exigIr forma especial. o 1 dc lo que inte-

gre deltheração o.i decisão dos ór ãos TI i0riu0l5 (1(11  

coníire di re Los aos ,ar ticulures, inves tolo-os cm se 

tuações activas permanentes, será um alvará aSsiíl(l(1O 

pulo Presidente da Carnara municipal. 

E' -\PtTUL 'c IE 

Das ds1suu1çúcs finais e trausil er as 

lOS' 

rnitriici..ai,, (,11j(j(Ij U,I 

Em todas as l"reguesias do Pais oad' não tunciori a 

sede do mm cpil serás instaladas dci':g:içées munici-

COIS tio praz,:' (0' 5(110 ('liii O contar sia data da (II 

trada em vigor da prescrito Lei. 

.\rrigo 1O4 

('Ura nsfet'õncia das airib 1Ç(o'S) 

Deverão ser graduidmente tran sferidas para os 
municípios as atribuiçoes que o preserit i1pooia fties 

comete e que estejam a ser prosetpndas pdia a rlmdi 

tração central. 

A transferência referida no número antecedente 

processarseá, sempre que pessírel, mediante acordo 

prévio e a medida que os municípios forem aumen-

tando a capacidade de gerir as correspondentes estru-

turas, equipamentos e meios de suporte. 

É aplicável a transferência de atribuições da admi-

nistração central para os municípios o disposto no n22 

do artigo anterior. 

Artigo 155°  

(Transferência de investimentos público municipais) 

1 Os investimentos públicos municipais em curso se-

rão concluídos pelas entidades que os iniciaram, salvo 

acordo expresso em contrário entre o Governo e o mu 

nicipio interessado. 

As transferências para os municípios das comi),-, - 

ti em meteria de investimentos públicos atribuP 

das pela presente lei a competência municipal soro 

'eita progi'essieamcnts. 

A titulririçluite t&1 contratos rolOticos aos investi 

mentos públicos transferidos para os municípios trans-

:0 it e-se o estes seta dependência de quaisquer formal-

siades. 

4 Os serviços e ()i3'ailitflo5Cie, administração dii ecL-

e indIrecto do 1C4 ado responSáveis Olfl execução do--

iivesriti)t'r)tos puálicos fornecerão aos municípios todo-

'o planos, pru;t'r'tos o programas a eles relt,:vos, O TIdO 

,3W que se for processando a trai)51'erêiicia para o ãrii 

loto nulr(licil)al (li tais lnvCstifflCt1tOS. 

á. l)uaitite o piliII(IO de transição dos 1ie0:tire0ri1(o 

seri'içi e e. 'a' nois dii admiiiistraç'ãu dirocta e 

directa do Est ano piessarão iüs municipios 1) apoio tI 

O ic necessário 

o .\ tFOil5á0 ci dO wvcst::oei'tl.1 pu :car 

'i'Iieipios 'o. sempre acÜmpanhllrl da iransferosio, 

(filo ei'resp'od iii'- rocuror, humanos o ãiiaiir'cii'. 

cm termos a d1'i 0 jr ;atra cada caso. por (Ilpiorna (dq' 

l\.!tigo 1.01 

iu'gu IarnentaçaO 

O 'àl\erilO o-e iii::etitard as seguintes iníiitérias go 

o: to- Logo ii 0(1 .1 

Acção 

1, 

li 1 ida do maniato 

Defina .,Ç, (IC competencia entre a admin L 

tração central e a administração municipal. 

e Remuiii'r.ição e ps-  nuu (10 secretário municipal 

fi Organ s:i - ãn e f'uncionatnento (105 serviços m 

nicipa 1 izililis si ('inpresils mui) cupaus. 

,g) Reniutunição do delegado municipal 

/i) Assoc:içoir rio inunicípius: 

1) Dever de of'ormação 

J) Sanções aplicáveis pelos órgãos municipais 

1) Formulário das posturas e regulamentos mun 
e, 11) (liS 
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Artigo 1571  

(Revogação) 

São revogados a Lei n947/III189 de 31 de Julho e o 
Decreto-Lei n252-A/90 de 4 de Julho, bem como toda a 
legislação que disponha em contrário. 

Artigo 1581  

(Entrada em vigor) 

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Outubro 
de 1995. 

Aprovada em 31 de Maio de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercicio 
António do Esperito Santo 

Promulgada em 20 de Junho de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 21 de Junho de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
António do Espírito Santo Fonseca. 

Lei n° 135/IV//1V/95 

de 3 de Julho 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional de-
creta, nos termos da alínea b) do artigo 186v da Consti-
tuição, o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Princípios gerais 

Artigo l 

(Magistrados judiciais) 

Os Juízes formam um corpo único autónomo e in-
dependente de todos os outros órgãos de soberania, e 
regem-se por este Estatuto. 

2. A Magistratura Judicial é constituída por Juízes 
Conselheiros, Juízes Desembargadores, Juízes de Di-
reito e Juízes Adjuntos. 

Artigo 20 

(Âmbito de Aplicação do Estatuto) 

O presente Estatuto aplica-se a todos os Magistrados 
Judiciais qualquer que seja a situação em qu.' se en-
contrem. 

Artigo 3° 

(Função da Magistratura ,ju(flcal) 

É função da Magistratura Judicial administrar a 
justiça de acordo com as fontes a que segundo a lei, 
deva recorrer, com fidelidade aos princípios (ndamen-
tais e objectivos da Constituição. 

O Juiz não pode abster-se de julgar com funda-
mento na falta, obscuridade ou ambiguidade da lei ou 
dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que 
este, deva ser juridicamente regulado. 

Artigo 4° 

(Independência) 

No exercício das suas funções, o Juiz é independente 
e só deve obediência à lei e à sua consciência, e não 
está sujeito a ordens ou instruções, salvo o dever de 
acatamento pelos Tribunais inferiores das decisões pro-
feridas em via de recurso, pelos Tribunais superiores. 

Artigo 5° 

(Irresponsabilidade) 

Os Magistrados Judicias não respondem pelos seus 
julgamentos e decisões. Só podem ser sujeitos, em ra-
zão do exercício das suas funções, à responsabilidade 
civil, criminal ou disciplinar, nos casos especialmente 
previstos na lei. 

Artigo 6 

(Inamovibilidade) 

Os Magistrados Judiciais não podem ser transferi-
dos, suspensos aposentados, demitidos ou por qualquer 
forma mudados de situação senão nos casos especial-
mente previstos neste Estatuto. 

CAPÍTULO II 

Da designação, eleição, nomeação e posse dos 
magistrados judiciais 

Artigo 7° 

(Nomeação) 

Os Juízes são nomeados rios termos da Constituição e 
deste Estatuto. 

Artigo R 

(Juízes do Supremo Tribunal da Justiça) 

Só poderão ser designados juízes do Supremo Tri-
bunal de Justiça OS cidadãos nacionais de reputado mé-
rito, licenciados em Direito e no pleno gozo dos seus di-
reitos civis e políticos, que, a data da designação, 
tenham exercido, pelo menos durante cinco anos, acti-
vidade profissional na magistratura ou em qualquer 
outra actividade forense ou de docência de Direito. 

O Presidente da República nomeia um Juiz para o 
Supremo Tribunal de Justiça de entre os Magistrados 
Judiciais ou do Ministério Público. 

A Assembleia Nacional elege um Juiz para o Su-
premo Tribuna] de Justiça escolhido de entre os Magis-
trados Judicias ou do Ministério Público ou juristas na-
cio n ais. 

O Conselho Superior da Magistratura designa os 
demais Juízes do Supremo Tribunal da Justiça de en-
tre os Magistrados Judicias. 

Os Juízes do Supremo Tribunal de Justiça tornam 
a designação de Juízes Conselheiros 

Findo o mandato os Juízes Conselheiros do Su-
premo Tribunal de Justiça desde que Magistrados Ju-
diciais ou do Ministério Público serão colocados na 
mais alta categoria da carreira da respectiva Magistra-
tura 



SEcçÃo m 

(Da carreira dos Magistrados Judiciais) 

Sub-secção 1 

Artigo 9 

(Classes doe Magistrados Judiciais) 

1. Com  ressalva do disposto no artigo 10, os Magis-
trados Judiciais classificam-se pela sua antiguidade e 
mérito e ascendem na carreira nos termos seguintes: 

Juízes de Direito de 35  classe; 

Juizes de Direito de 2 classe; 

Juizes de Direito de V classe; 

Juizes Desembargadores. 

2. A promoção depende da verificação dos seguintes 
requisites: 

Existência de vagas; 

Tempo mínimo e ininterrupto de 6 anos no 
cargo imediatamente inferior; 

Avaliação no desempenho nos termos da lei da 
inspecção judicial; 

A classificação de Bom com distinção na ava-
liação referida na alínea anterior para pro-
moção a Juiz Desembargador e de Bom para 
as demais categorias; 

Requerimento do interessado; 

19 Selecção em concurso. 

3. Os Juízes de Direito progridem horizontalmente 
na carreira dentro de cada uma das categorias referi-
das no n9  1 deste artigos desde que se verifiquem os se-
guintes requisites: 

Quatro anos de serviço efectivo e ininterrupto 
no escalão imediatamente inferior; 

Avaliação de desempenho de Bom nos termos a 
regulamentar. 

4. A enumeração e os valores dos escalões de pro-
gressão referidos no n° antecedente serão objecto de re-
gulamentação própria, ouvido o Conselho Superior da 
Magistratura. 

5. A criação de vagas, susceptíveis de serem providas 
será anualmente feita pelo Governo mediante proposta 
do Conselho Superior da Magistratura. 

Artigo 10? 

(Classes de Juízos Adjuntos) 

Os Juízes Adjuntos progridem horizontalmente na 
carreira de 6 em 6 anos, até o máximo de 4 escalões e 
com observãncia do disposto no artigo 212  do Decreto-
Lei n° 97/93 e legislação complementar. 

O Juiz Adjunto com menos de 6 anos de serviço toma 
a designação de Juiz Adjunto de 35  classe. 

O Juiz Adjunto com mais de 6 anos de serviço 
toma a designação de Juiz Adjunto de 2 classe. 

O Juiz Adjunto com mais de 12 anos de serviço 
toma a designação de Juiz Adjunto de 1 classe. 

O Juiz Adjunto com mais de 18 anos de serviço 
toma a designação de Juiz Adjunto principal. 

Artigo 11 

(Nomeação do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça) 

O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça é no-
meado pelo Presidente da República de entre os juízes 
que o compõem, ouvido o Conselho Superior da Magis-
tra 

Artigo 12 

(Nomeação dos Juízos de Comarca) 

Os Juízes de Comarca são nomeados pelo Conselho 
Superior da Magistratura precedendo concurso. 

Artigo 13 

(Requisites para o ingresso na 

Magistratura) 

1. São requisitos para o ingresso na Magistratura Ju-
dicial: 

Ser cidadão caboverdiano; 

Estar no pleno gozo dos seus direitos civis e po-
líticos; 

e) Possuir licenciatura em Direito oficialmente re-
conhecida; 

Ter boa conduta cívica e moral; 

Ter sido aprovado em concurso de provas práti-
cas para o ingresso na Magistratura Judi-
cial, organizado pelo Conselho Superior da 
Magistratura. 

19 Satisfazer os demais requisites estabelecidos na 
Lei para nomeação de funcionários do Es-
tado. 

2. O requisito referido na alínea e) do n2  1 pode ser 
dispensado pelo Conselho Superior da Magistratura, se 
o candidato tiver frequentado com aproveitamento, no 
país ou no estrangeiro, estágio ou acção de formação es-
pecífica oficialmente reconhecida. 

3. Para o ingresso na categoria de Juiz Adjunto é dis-
pensada a Fçenciatura em Direito  desde que o candi-
dato tenha rso de formação específica, oficialmente 
reconhecido 

SECÇÃO II 

Posse 

Artigo l4 

(Posse) 

1. Os Magistrados Judiciais tomam posse: 

O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e 
os Juízes Conselheiros do STJ, perante o 
Presidente da República; 

Os demais Juízes perante  o Presiden te  do 
Conselho Superior da magistratura. 

2. Em caso de impedimento ou ausência, o Presi-
dente do Conselho Superior da Magistratura poderá 
designar um membro do Conselho para o substituir no 
acto. 
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Artigo 15° a) Desempenhar a sua função com honestidade, 

(Lugar da Posse) 
seriedade, imparcialidade e dignidade; 

O acto de posse do Presidente do Supremo Tribu-
nal de Justiça e dos Juizes Conselheiros terá lugar em 
local indicado pelo Presidente da República. 

O acto de posse dos Juizes de Comarca terá lugar 
na respectiva Comarca. 

Artigo 16° 

(Prazo para a posse) 

O prazo para a tomada de posse é de 30 dias a 
contar da data da publicação do acto de nomeação, elei-
ção ou designação no Boletim Oficial, sem prejuízo de 
prazo mais restrito fixado no acto de nomeação ou na 
lei. 

Em caso justificado o Presidente da República ou o 
Presidente do Conselho Superior da Magistratura po-
derá prorrogar os prazos fixados no número anterior, 
para o máximo de 90 dias. 

Artigo 17° 

(Falta ao acto de posse) 

Quando se trata da primeira nomeação, a falta 
não justificada de posse dentro do prazo importa, sem 
dependência de qualquer formalidade, a anulação da 
nomeação, e inabilita o faltoso para ser nomeado para 
o mesmo cargo durante dois anos. 

Nos demais casos, a falta não justificada de posse 
é equiparada a abandono de lugar. 

A justificação deve ser apresentada no prazo de 5 
dias a contar da cessação das causas justificativas. 

CAPÍTULO III 

Das Incompatibilidades, Deveres, Direitos e Ga- 
rantias 

SECÇÃO 1 

Das Incompatibilidades 

Artigo 18°  

(Incompatibilidades) 

Os Magistrados Judiciais em efectividade de fun-
ções não podem exercer qualquer outra função pública 
ou privada, com excepção do exercício de funções do-
centes e qualquer actividade de investigação científica 
de natureza jurídica sempre mediante prévia autoriza-
ção do Conselho Superior da Magistratura. 

Os Magistrados Judiciais em efectividade de fun-
ções não podem estar filiados em partidos ou associa-
ções políticas, nem de qualquer modo dedicar-se a acti-
vidade político-partidária. 

Artigo 19° 

(Exercício da Advocacia) 

Os Magistrados Judiciais podem advogar em causa 
própria, do seu cônjuge, ascendente ou descendente. 

SECÇÃO II 

Dos Deveres 

Artigo 20Q 

(Deveres especiais) 

1. Os Magistrados .Judiciais têm especialmente os se-
guintes deveres: 

Guardar segredo profissional nos termos da lei; 

Comportar-se na vida pública e privada de 
acordo com a dignidade e o prestígio do cargo 
que desempenham; 

Tratar com urbanidade e respeito todos os in-
tervenientes nos processos, nomeadame-nte 
o representante  do Ministério Púlico, os 
profissionais do foro e os funcionários; 

Comparecer pontualmente àligncias marca-
das, pronunciar despachos è lavrar senten-
ças e acórdãos nos prazos legalmente estabe-
lecidos; 

19 Abster-se de manifestar por qualquer meio, opi-
nião sobre processo pendente de julgamento 
seu ou de outrem, ou fazer juízo sobre despa-
chos, votos ou sentença de órgãos Judiciais, 
ressalvada a crítica nos autos no exercício da 
judicatura ou em obras técnicas; 

g) Abster-se de aconselhar ou instruir as partes 
em qualquer litígio e sob qualquer pretexto, 
salvo nos casos permitidos pela lei proces-
sual; 

Ii) Tudo o mais que for estabelecido por lei. 

2. O incumprimento dos deveres enunciados no nú-
mero anterior implica, além de outras medidas previs-
tas na lei, responsabilidade disciplinar. 

Artigo 21° 

(Domicilio Necessário) 

Os Magistrados Judiciais não podem residir fora da 
sede da área da jurisdição do Tribunal, salvo em casos 
devidamente justificados e fundamentados, mediante 
autorização prévia do Conselho Superior da Magistra-
tura. 

Artigo 22° 

(Ausências) 

É vedado aos Magistrados Judiciais ausentar-se 
da área de jurisdição do Tribunal sem prévia autoriza-
ção do Conselho Superior da Magistratura, a não ser 
em exercício de funções, por motivo de licença, ou nas 
férias jiiciais, sábados, domingos e feriados e em caso 
ponderoso de extrema urgência que não prmita a ob-
tenção prévia de autorização. Neste último caso o Ma-
gistrado deverá comunicar e justificar a ausência ao 
Conselho Superior da Magistratura o mais cedo possí-
vel e pela via mais rápida. 

A ausência aos sábados, domingos e feriados não 
poderá prejudicar a realização de serviço urgente. 

A ausência ilegítima implica, além de responsabili-
dade disciplinar, a perda de vencimento durante o pe-
ríodo em que ela se tenha realizado. 

Em caso de ausência, o Magistrado deve indicar 
local onde pode ser encontrado. 

Artigo 23° 

(Traje nas Audiências) 

Os Magistrados Judiciais devem usar beca nas au-
diências públicas de discussão e julgamento. 
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P O mais favorável regime de previdência social 
estabelecido para titulares de cargos políti- 
cos sobre que tenha precedência protocolar; 

g) O mais favorável regime de ajudas de custo es- 
tabelecido para titulares de cargos políticos 
sobre que tenha precedência protocolar; 

/i) Seguro de viagem nas deslocações em serviço; 

i) Precedência e tratamento protocolares nos ter-
mos da lei; 

1) Passaporte diplomático; 

1) Os direitos e regalias previstos nas alíneas a) fl, 
i), ej) do n9  1 do artigo 24 

Artigo 26 

(Estatuto Remuneratório dos Magistrados Judiciais) 

SECÇÃO III 

Dos Direitos Regionais 

Artigo 24 

(Direitos e Regalias) 

1. Os Magistrados Judiciais em efectividade de fun-
ções têm os seguintes direitos: 

A foro e processo especial em causas criminais 
em que sejam arguidos e nas acções de res-
ponsabilidade civil por factos praticados no 
exercício das suas funções ou por causa de-
las; 

A uso e porte de arma de defesa independente-
mente de licença; 

A cartão especial de identificação de modelo 
aprovado pelo Conselho Superior da Magis- O vencimento mensal dos Magistrados Judiciais será 

tratura; calculado do seguinte modo: 

A livre trânsito nas gares, cais de embarque, 
a) Juizes de Direito de 3 classe, 70% do venci- 

aeroportos e demais locais públicos de acesso 
mento mensal do Presidente do Supremo Tri- 

condicionado, mediante simples exibição do bunal da Justiça; 

cartão especial de identificação; b) Juízes de Direito de 2 classe, o montante da 

A protecção especial da sua pessoa, familiares e 
alínea anterior acrescido de 10%; 

bens, sempre que ponderosas razões de segu- c) Juizes de Direito de 1 classe, o montante da 
rança o exijam; alínea anterior acrescido de 10%; 

f1 A uso pessoal de viaturas do serviço, sem pre-
juízo para este, nos termos da lei; 

A moradia condigna e dev i damente mobilada 
fornecida gratuitamente pelo Estado ou sub-
sídio de compensação, de montante a fixar 
pelo Governo, quando possuam casa própria 
na sede do Tribunal; 

A subsídio de exclusividade a conceder pelo Co-
fre dos Tribunais, e de montante a fixar pelo 
Governo. 

A distribuição gratuita do Boletim Oficial; 

A quaisquer outros direitos consagrados na lei. 

2. Os Magistrados Judiciais que não estejam em 
efectividade de funções mantêm os direitos e regalias 
previstos nas alíneas a), b) e e) do número anterior. 

Artigo 25 

(Direito e Regalias do Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça) 

O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem 
direito a: 

Juízes Desembargadores, o montante da alínea 
anterior acrescido de 10%; 

Juízes Conselheiros do Supremo Tribunal de 
Justiça o montante correspondente a 75% do 
vencimento do Presidente da República. 

Artigo 27 

(Estatuto Remuneratório dos Juízes Adjuntos) 

O vencimento mensal dos Juízes Adjuntos será calcu-
iado do seguinte modo: 

Juízes Adjuntos de 3 classe, 50% do venci-
mento do Presidente do Supremo Tribunal 
da Justiça; 

Juízes Adjuntos de 2 classe, o montante da alí-
nea anterior acrescido de 10%; 

,jzes Adjuntos de 1 classe, o montante da alí-
nea anterior acrescido de lO %; 

Juizes Adjuntos Principal, o montante da alí-
nea anterior acrescido de 10%. 

Artigo 28° 

(Juizes do Supremo Tribunal de Justiça) 

a) Vencimento mensal correspondente a 80% mio Os Juízes do Supremo Tribunal de Justiça gozam 
vencimento do PresidenLe da República; ainda dos seguintes direitos: 

h) Residência oficial; a) Passaporte diplomático; 

Viatura oficial; b) Viatura e combustível para uso pessoal. 

Subsídio mensal de representação e comunica- 
Artigo 29° 

ções correspondente a 20% do vencimento; (Tratamentos e Precedência) 

Subsídio de compensação quando possua habi- Os Magistrados Judiciais têm o tratamento de exce- 
tação própria na Praia e não habite residên- lência, guardam entre si precedência segundo as res- 
cia oficial, no montante máximo fixado na lei pectivas categorias, preferindo a antiguidade em caso 
para esse tipo de subsidio; de igualdade. 
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Artigo 30"  

(Prisão) 

Os Magistrados Judiciais não podem ser presos 

ou detidos sem culpa formada, salvo em flagrante de-

lito e se ao crime couber pena de prisão maior, caso em 

que serão imediatamente apresentados no juiz compe-

tente. 

No cumprimento de detenção ou prisão os Magis-

trados Judiciais deverão ser recolhidos nos estabeleci-

mentos prisionais em regime de separação dos restan-

tes detidos ou presos. 

Artigo 31°  

(Intinutção para comparência) 

Os Magistrados Judiciais em efectividade de funções 

não podem ser intimados para comparecer ou prestar 

declarações perante qualquer autoridade sem prévia 

comunicação ao Conselho Superior da Magistratura. 

Artigo 32° 

(Férias) 

Os Magistrados Judiciais gozam as suas ferias da 

rante o período das férias judiciais, sem (los 

turnos a que se encontrem sujeitos bem como di se 

viço que haja de ter lugar em girias, rios ternio cia lo e 

Por motivo de serviço publico os Magistrados ,Julo 

ciais podem gozar as suas ferias cin penado (1 iÍerii e 

do rccbriue no riumcrci anterior. 

A situação de gozo de ieniiis o local para 1cm O 

Magistrado Judicial se desloque devem ser cOri iii co-

dos ao Conselh a Superior da Mo.: rato ri. 

CAPtTLl.() R 

Das colocações e transferência 

\i1 go 

(Factores a Ate nO or 

I. A ciocciçao e transferência de Magi trodoo é u li - 

ciais deve àizcr-se cora prcvulciiciri das iieceidides 

de serviço e tem corno factore- determina ates a 

fcação de serviço e antiguidade. nor ardeu"deerc.ci Lo 

de valência. 

2. Sem prejuám cio disposto :-to o r . enior  

colocação e transferência dos magistrados iudicous 

deve ter-se em conta a sua efectivação com o niaiino 

de prejuízo para a vida pe.sit e familiar do iate 

nessa (10 

Artigo 14° 

(Tempo para 'Fra a. f*rê no ia) 

Sem a sua anuência, os Juizes r-ião podem 'Der trans-

feridos antes de decorridos três anos de exercício de 

funções na Comarca em que estão colocados, salvo por 

motivos disciplinares. 

Artigo 33° 

(Colocação a Pedido) 

Quando o Juiz seja colocado em determinada co-

marca a seu pedido, não poderá pedir a sua transfrên-

cia antes de decorridos dois anos de exercício no cargo. 

Artigo 3fiQ 

(Permutas) 

Sem prejuízo da conveniência de serviço e direitos de 

terceiros, são autorizadas permutas. 

Artigo 37' 

(Colocação de Juízes de Direito) 

Os Juízes Desembargadores apenas podem ser co-

locados nas Comarcas de primeira classe. 

Os Juizes de Direito são colocados preferencial. 

mente nas Comarcas que correspondem às suas respec 

tivas categorias. 

Os Juízes Adjuntos são colocados nas Comarcas d 

3 classe, podendo contudo serem destacados pura co 

adjuvar os Juízes de Direito em qualquer Comarca 

para exercerem funções dentror. das cornaetenciar atri 

huiila. as ColiiíirCas de 35 

CAPITIJL() \T 

Das comissões de serviço 

Artigo O' 

(Comissões de ervicu) 

Saivo O oeupag10 de clirgoo políticos cor orgãos 1. co 

heron ia, os Magistrados .1 udiiai; se podem se' nome 

Aos pOri o exercício de cargos em comnissõcs de ServIço 

medianti prévia autorizaçãc d 1.oiiselho Superior da 

Magistratura. 

ligo 

(C(,jj5sÕC5 de Serviço de Natureza ,judicia!) 

São comissões de, riaturezi cidicial as resOeitanie: 

aos cargos de: 

cii Magistrados do Miriatrio Puil] ice: 

inspector Superior .1 sid cmi', 

(') Juiz em Tribunal ão  

d) Secretário (lo Supremo Tribunal de Justiça 

do ( orselho Stporor da Magistratura: 

o 1 'das o(crot,lniac '1; crais (105 Tribuuai., á 

cru arca de 1" lrics.: 

de funções dinigeutos nu de assecsãni 

no Ministério (lo .Jui çu: 

Exercício de funções e 

a 

irguos ndependent. 

encrregues de zelar e'to observai cio (la 

galiclade e dos prMeipios cOnstitlic oad 

para as quais a Li intpée o seu de-s'tupnl 

por magistrado juibc ai. 

Selva motivo ponderoso são irrecusáveis ;i s nome 

çõíc do CSM para o exercício de comissões de servi 

de natureza judicial referidas nas alíneas W, e,) e 1 

o5  antecedente. 

Os Magistrados judiciais em comissão de serviço 

natureza judicial, mantêm os mesmos direitos, regali 

e deveres como se estivessem em efectividade de fu 

ções. 
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CAPÍTULO VII 

Da Classificação de Serviço Disciplinar e Inspec-
ções Inquéritos e Sindicância 

Artigo 4(f- 

(Remissão) 

As questões de classificação e disciplina dos Magis-
trados Judiciais, bem como as inspecções, inquéritos e 
sindicâncias são reguladas por lei própria. 

CAPÍTULO VII 

Suspensão, Cessação de Funções e Aposentação 

Artigo 410 

(Suspensão de funções) 

Os Magistrados Judicias suspende as respectivas 
funções: 

No dia em que forem notificados cio despacho 
de pronúncia por prática de crime doloso; 

No dia em que lhes for notificada a suspensão 
preventiva na sequência da iii specçõo ou por 
motivo de procedimento disciplinar; 

No dia em que lhes for notificada a pena disci-
plinar de suspensão. 

Artigo 42' 

(Cessação de Funções) 

1. Os Magisi raclos Judiciais cessam funções: 

No dia em que completam a idadi que a lei 
prevê para a aposentação de funcionarios do 
Estado; 

No dia em que for publicado o despacho da sua 
desligação de serviço; 

No dia imediato ao da publicação no Boletim 
Oficial cio acto que define a sua nova situa-
ção, 

2. No caso previsto na alínea c) do número ulterior 
os Magistrados Judiciais que tenham iniciado qual-
quer julgamento prosseguem os seus termos até final, 
salvo se a mudança de situação resultar de acção disci-
plinar. 

Artigo 4:' 

(Cessação de Funções dos Juízes do Supremo Tribo m0 Jus- 
tiça) 

1. Excepto nos casos de termo de mandato. a°fun-
ções de Juízos do Supremo Tribunal de Justiça só po-
dem cessar se ocorrer alguns dos seguintes factos: 

Morte ou impossibilidade física permanente; 

Renúncia; 

Demissão ou aposentação compulsiva em 
consequência de processo disciplinar,  ou cri-
minal; 

Aceitação de lugar ou cargo que seja constitu-
cional ou legalmente incompatível com o 
exercício das suas funções. 

2. Nos casos previstos nas alíneas a) e a data da 
cessação de funções é respectivamente, aquela em que 
ocorreu a morte, a da declaração pelo Supremo Tribu-
nal de Justiça da incapacidade física ou psíquica per-
manente e da investidura do lugar ou cargo. 

3. A renúncia, que não depende de aceitação, nem 
pode ser feita sob condição, deve ser declarada por es-
crito ao Presidente do Supremo Tribunal da Justiça e 
torna-se efectiva com a tomada de posse do novo Juiz 
eleito. 

4. Compete ao Plenário do Supremo Tribunal de Jus-
tiça verificar a ocorrência das situações referidas nas 
alíneas a) a c,), do n1 deste artigo. 

5. O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
mandará publicar no Boletim Oficial a declaração de 
cessação de funções por qualquer dos factos referidos 
no n9  1 deste artigo. 

CAPÍTULO VIII 

Da Aposentação e Jubilação 

Artigo 44°  

(Estatuto) 

Aplica-se à aposentação dos Magistrados Judiciais o 
regime geral estabelecido para OS agentes civis á') Es-
tado em tudo quanto não estiver regulado na presente 
lei. 

Artigo 45'  

(.Jubilação) 

Os Magistrados Judiciais que se aposentem por te-
rem completado 60 anos de idade e 34 anos de serviço, 
ou por incapacidade nos termos do artigo 62  do Esta 
tuto da Aposentação e Previdência Social, são consicle-
rados jubilados. 

Os Magistrados Judicias jubilados continuam viii-
culados aos deveres estatutários e ligados ao Tribunal 
de que fazia parte e gozam dos títulos, honras, rega 
lias e imun ida (is correspondentes à Sua categoria. 

3.0 magistrado nas condições previstas no n 1 pode 
fazer declaração de renúncia à condição de jubilado, fi-
cando sujeito, em tal caso ao regime geral de aposenta-
ção dos agentes civis do Estado. 

4.0 estatuto de jubilado pode ser retirado por via de 
procedimento disciplinar. 

Artigo 46' 

(Direitos Especiais de Magistrados Aposentados e 'Jubilados) 

lOs Magistrados Judiciais na situação de jubilados 
conservam os direitos especiais previstos no artigo 24 
deste Estatuto, à excepção dos constantes das alíneas 
P, g) ei). 

2.Os Magistrados Judiciais na situação de aposenta-
dos sob o regime geral dos agentes civis do Estado, 
conservam os direitos especiais previstos nas alíneas 
a), b), 0 e do artigo 242  deste Estatuto. 
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CAPÍTULO IX 

Do Conselho Superior da Magistratura 

SECÇÃO 1 

(Natureza e Composição) 

Artigo 4? 

(Natureza) 

O Conselho Superior da Magistratura é o órgão 
superior de gestão e disciplina da Magistratura judi-
cial. 

O Conselho também exerce jurisdição disciplinar 
sobre os funcionários das secretarias judiciais nos ter-
mos da lei. 

Junto do Conselho Superior da Magistratura fun-
ciona a Inspecção Judicial. 

Artigo 48° 

(Composição) 

1. O Conselho Superior da Magistratura é composto 
pelos seguintes membros: 

Presidente do Supremo Tribuna] da Justiça 

Inspector Superior Judicial; 

Dois cidadãos nomeados pelo Presidente da He-
pública; 

Três cidadãos eleitos pela Assembleia Nacio-
nal; 

Dois Juízes de carreira eleitos pelos seus pares. 

2. O Conselho Superior da Magistratura é presidido 
pelo Presidente do Supremo Tribunal (le Justiça. 

3. O mandato dos membros do Conselho Superior da 
Magistratura têm a duração de três anos. 

Artigo 49° 

(Substituição do Presidente) 

O Presidente do Conselho Superior da Magistratura 
é, nas suas faltas, ausências e impedimentos, substi-
tuído pelo substituto legal do Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça. 

Artigo 50° 

(Secretaria) 

O Conselho Superior da Magistratura é dotado de se-
cretaria própria dirigida por um secretário. 

SECÇÃO II 

Processo Eleitoral para Eleições dos Membros do Conselho 
Superior da Magistratura 

Artigo 51° 

(Procedimentos Preliminares) 

1. A eleição dos vogais referidos na alínea e) do n21 do 
artigo 2462  da Constituição é feita com base em recen-
seamento organizado oficiosamente pelo Conselho Su-
perior da Magistratura. 

2. A eleição tem lugar dentro dos trinta dias anterio-
res a cessação dos cargos ou nos primeiros sessenta 
dias posteriores a ocorrência da vacatura e é anun-
ciada, com antecedência mínima de trinta dias, por 
aviso a publicar no Boletim Oficial. 

Artigo 52 

(Comissão Eleitoral) 

1. O processo eleitoral é dirigido e coordenado por 
uma comissão eleitoral constituída: 

Presidente do Conselho Superior da Magistra-
tura, que preside. 

Dois Membros do Conselho Superior da Magis-
tratura designados por este, sendo obrigato-
riamente magistrados judiciais. 

2. No caso de algum dos membros designados na alí-
nea b) do número anterior ser candidato ou de algum 
modo estiver impedido, o Conselho Superior da Magis-
tratura, procederá à sua substituição por outro magis-
trado judicial. 

Artigo 53° 

(Capacidade Eleitoral) 

Só podem eleger e ser eleitos os Magistrados Judi-
ciais do quadro em efectividade de funções. 

Artigo 54° 

(Apresentação de candidaturas) 

A apresentação de candidaturas far-se-á por pro-
posta subscrita por uni ou mais eleitores, acompanha-
dos da declaração de aceitação da candidatura pelo 
candidato ou por iniciativa pessoal do interessado. 

2. A apresentação de candidaturas deve dar entrado na 
Cosi issão Eleitoral no prazo de 20 dias a contar da 
data do anúncio no Boletim Oficial. 

Artigo 55° 

Comunicação de Candidatura data para a Eleição) 

Aceites as candidaturas, a comissão eleitoral comu-
nica-las-á aos eleitores pela via mais conveniente, mar-
cando logo a data para as eleições, as quais nunca po-
derão ocorrer antes de decorridos 30 dias a contar da 
comunicação, 

Artigo 56° 

(Assembleia de votos) 

Í. A eleição far-se-á em assembleia de Magistrados Ju-
diciais, convocada especialmente para o efeito pelo 
Conselho Superior da Magistratura, e terá lugar na Ci-
dade da Praia. 

A assembleia de Magistrados Judiciais é presidida 
pela Comissão Eleitoral. 

Artigo 57 

(Forma de votação) 

A eleição é feita por escrutínio secreto, votando 
cada eleitor nos nomes dos Juízes, da sua es-
colha, constantes da lista de candidaturas e em 
número igual ao dos lugares a preencher. 

Artigo 58° 

(Apuramento dos Eleitos) 

1. Contados os votos, serão eleitos para os cargos a 
preencher os candidatos que obtiverem o maior número 
de votos. 



I SÉRIE— N9  21— B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —3DE JULHO DE 1995 291 

2. Em caso de empate proceder-se-á a segunda vota- de idêntica natureza respeitantes a magis- 

ção, sendo escrutinados apenas os candidatos que obti- trados judiciais; 
veram o mesmo número de votos. - 

b) Apreciar o mérito profissional e exercer a acção 
Artigo 591 disciplinar sobre os funcionários das Secreta- 

(Contencioso Eleitoral) 
rias Judiciais sem prejuízo da competência 
atribuída aos Juizes; 

O recurso contencioso dos actos eleitorais é inter-
posto, no prazo de quarenta e oito horas, para o Su-
premo Tribunal da Justiça e decidido nas quarenta e 
oito horas seguintes à sua admissão. 

Artigo 60° 

(Publicação de Resultados) 

Os resultados das eleições serão publicados no Bole-
tim Oficial. 

Artigo 61°  

(Providências quanto ao Processo Eleitoral) 

O Conselho Superior da Magistratura adoptará as 
providências que se mostrarem necessárias à organiza- 
ção e execução do processo eleitoral. 

SECÇÃO III 

Eleições dos Juizes do Supremo Tribunal de justiça 

Artigo 62° 

(Critérios da Designação) 

Só podem ser designados juízes do Supremo Tribu-
nal da Justiça pelo Conselho Superior da Magistra-
tura: 

Os Magistrados Judiciais com pelo menos 5 
anos de serviço e classificação de BOM; 

Os Juízes do Supremo Tribunal da Justiça em 
termo de mandato. 

Artigo 63° 

(Apresentação de Candidaturas) 

A proposta de candidatura de cada juiz deve ser 
subscrita por dois membros do Conselho Superior da 
Magistratura e acompanhada da declaração de aceita-
ção de candidatura. 

A proposta de candidatura será entregue ao Presi-
dente do Conselho Superior da Magistratura com 
quinze dias de antecedência em relação à data mar-
cada para a reunião do Conselho Superior da Magis-
tratura. 

Artigo 64° 

(Rejeição da proposta) 

É imediatamente rejeitada a proposta que não res-
peita os requisitos de elegibilidade estabelecidos na 
Constituição e neste Estatuto ou não venha acompan-
hada da declaração de candidatura. 

SECÇÃO V 

Competência e funcionamento 

Artigo 65° 

(Competência do Conselho Superior da Magistratura) 

1. Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 

a) Nomear, colocar, transferir, promover, apre-
ciar o mérito profissional, exercer a acção 
disciplinar e, em geral, praticar todos actos 

Promover a formação e o aperfeiçoamento pro-
fissional dos Magistrados Judiciais e Oficiais 
de Justiça; 

Autorizar as deslocações ao estrangeiro dos 
Magistrados Judiciais e funcionários das Se-
cretarias Judiciais; 

Designar os juízes substitutos sob proposta dos 
titulares; 

Processar e julgar as suspeições opostas a qual-
quer dos seus membros em processos da sua 
competência; 

Emitir parecer, quando solicitado, sobre os pro-
jectos de diplomas legais relativos à organi-
zação judiciária ao estatuto dos magistrados 
judiciais e, em geral, sobre matérias relati-
vas à administração da justiça; 

Estudar e propor ao Governo através do Minis-
tro da Justiça providências legislativas com 
vista a eficiência e ao aperfeiçoamento das 
instituições judiciárias e Estatuto dos Magis-
trados; 

Superintender no Serviço de Inspecção Judicial; 

Elaborar e aprovar o regulamento interno do 
Conselho; 

1) Elaborar e aprovar o orçamento anual do Cofre 
dos Tribunais; 

Elaborar e aprovar os projectos de orçamento 
anual do Conselho Superior da Magistra-
tura; 

Alterar a distribuição de processos nos tribu-
nais com mais de um juízo, com vista a uma 
melhor operacionalidade dos serviços; 

Exercer as demais funções conferidas por lei. 

Exclui-se da competência do Conselho Superior da 
Magistratura a aplicação de penas expulsivas relativa-
mente aos funcionários das Secretarias Judiciais. 

Dos actos respeitantes às alíneas a), b), j) e 1) do 
n 1 devem ser dados prévio conhecimento ao Ministro 
da Justiça. 

Sempre que o Conselho Superior da Magistratura 
exerça as funções atribuídas na alínea b) do n9  1, ou-
virá a respectiva entidade representativa da classe pro-
fissional. 

Artigo 66° 

(Relatório à Assembleia Nacional) 

O Conselho Superior da Magistratura entregará até 
31 de Março de cada ano à Mesa da Assembleia Nacio-
nal um relatório circunstanciado sobre o funciona-
mento dos Tribunais e o exercício da judicatura rela-
tivo ao ano anterior, para conhecimento dos deputados. 
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Artigo 672 Artigo 712 

'Recurso das Decisão do Conselho Superior da Magistratura) (Quorum) 

Das decisões do Conselho Superior da Magistratura 1. O Conselho Superior da Magistratura não poderá 

cabe recurso contencioso para o Supremo Tribunal da funcionar validamente sem a presença da maioria dos 

Justiça. seus membros. 

Artigo 68° 

(Competência do Presidente do Conselho Superior da Magis- 

tratura) 

Compete ao Presidente: 

Representar o Conselho Superior da Magistra-

tura; 

Convocar e presidir as respectivas reuniões; 

Superintender nos trabalhos administrativos 

do Conselho; 

Exercer as funções que lhe forem delegadas 

pelo Conselho; 

Dar e transmitir aos Juízes dos Tribunais de 

Comarca as ordens e instruções que consi-

dere necessárias para o bom funcionamento d 

dos serviços, sem prejuízo do disposto no ar-

tigo 42  deste Estatuto; 

/) Elaborar ordens de serviço de execução perma 

n ente; 

g) Exercer as demais funções cometidas por lei 

Artigo 69" 

(Atribuições do Secretário) 

Compete ao Secretário do Conselho Superior da Ma-

gistratura: 

Orientar os serviços da Secretaria sobre a su-

perintendência do Presidente em conformi-

dade com o regulamento interno; 

Submeter a despacho do Presidente os assun-

tos que careçam de resolução superior; 

Lavrar as actas das sessões do Conselho; 

Expedir e promover a execução das ordens de 

serviço de execução permanente dadas pelo 

Presidente; 

Executar e fazer executar as deliberações do 

Conselho; 

Preparar os projectos de orçamento do 

Conselho; 

Organizar e manter actualizados os processos 

individuais, o cadastro e o registo biográfico 

dos Magistrados Judiciais; 

Ii) Exercer as demais atribuições conferidas por 

lei ou por determinação do Presidente. 

Artigo 7Q2 

(Funcionamento) 

O Conselho Superior da Magistratura funcionará de 

acordo com o regulamento a aprovar nos termos do ar-

tigo 652  alíneaj) deste diploma. 

2. Os Membros do Conselho Superior da Magistra-

tura têm direito a senhas de presença nas reuniões a 

que hajam lugar e nas quais tomam parte, em mon-

tante a fixar por despacho conjunto dos Ministros da 

Justiça e o Ministro responsável pela área das Finan-

ças 

CAPÍTULO IX 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 72° 

(Aplicação subsidiária) 

É aplicável subsidiariamente aos Magistrados Judi-

ciais, em tudo que se referir à matéria administrativa e 

disciplinar o Regime Jurídico da Função Pública. 

Artigo 73° 

(Referências Transitórias) 

Enquanto não for revista a lei da Organização Judi-

ciária, as referências feitas nesse diploma terão as se-

guintes correspondências: 

Tribunal Regional de 1° classe - Tribunal de 

Comarca de 12  classe; 

Tribunal Regional de 22  classe - Tribunal de 

Comarca de 2° classe; 

Tribunal Sub-Regional - Tribunal de Comarca 

de 32  classe; 

Juízes Regionais de 12, 22 e 32  classes - Juízes 

de Direito; 

Juízes Sub-Regionais de 12,  22 e 32  classes - 

Juízes Adjuntos de 1°, 2° e 3° classes. 

Artigo 74° 

(Transição) 

Os Magistrados judiciais em efectividade de funções 

à data da entrada em vigor do presente estatuto transi-

tam imediatamente, seja qual for o modo do seu provi-

mento, para a categoria e escalão correspondentes à 

sua antiguidade, em regime de nomeação definitiva. 

Artigo 75° 

(Colocação dos Magistrados Judiciais nas Comarcas de 3' 

Classe) 

Os Magistrados Judiciais colocados nas Comarcas de 

3° classe têm a remuneração correspondente a classe 

imediatamente superior. 

Artigo 76° 

(Presidência das Comissões Eleitorais) 

Nas Comarcas onde não existem juízes, o Conselhc 

Superior da Magistratura designará um Magistrad 

para exercer as competências eleitorais. 
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Artigo 779 Artigo 39 

(Secretaria do Conselho Superior da Magistratura) (Competência) 

Enquanto não entrar em funcionamento a Secretaria 1. Compete especialmente ao Ministério Público: 
privativa do Conselho Superior da Magistratura a 
mesma funcionará junto da secretaria do Supremo Tri- a) Representar o Estado, as autarquias locais, os 
bunal de Justiça. incapazes, os incertos e os ausentes em parte 

incerta; 
Artigo 78 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra em vigor a 1 de Janeiro de 
1996. 

Aprovada em 31 de Maio de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercicio, 
António do Esperito Santos. 

Promulgada em 20 de Junho de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinado em 21 de Junho de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
António do Espírito Santo Fonseca. 

Lei n° 136[IV/95 

de 3 de Julho 

Por mandato do povo, a Assembleia Nacional de-
creta, nos termos da alínea b) do artigo 186 (la Consti-
tuição, o seguinte: 

PARTE 1 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

TÍTULO 1 

Estrutura, funções, regime, de intervenção, no- 
meação 

CAPÍTULO 1 

Estrutura e funções 

Artigo 1° 

(Definição) 

O Ministério Público é o órgão do Estado encarre-
gado de, nos termos do presente diploma, representar o 
Estado, defender a legalidade democrática, os direitos 
dos cidadãos e o interesse público tutelado pela consti-
tuição e pela lei e exercer a acção penal. 

Artigo 20  

(Estatuto) 

O Ministério Público goza de autonomia em rela-
ção aos demais órgãos do poder central e local, nos ter-
mos da presente Lei. 

A autonomia do Ministério Público caracteriza-se 
pela vinculação a critérios de legalidade, objectividade 
e imparcialidade e pela exclusiva sujeição dos Magis-
trados e Agentes do Ministério Público às directivas, 
ordens e instruções previstos na Lei. 

Exercer a acção penal e dirigir a investigação 
criminal, ainda que realizada por outras en-
tidades; 

Exercer o patrocínio oficioso dos trabalhadores 
e suas famílias na defesa dos seus direitos de 
carácter social, nos termos da Lei; 

Velar para que a função jurisdicional se exerça 
em conformidade com a constituição e com as 
Leis; 

Promover e coordenar acções de prevenção de 
criminalidade; 

fl Fiscalizar a constitucionalidade dos actos nor-
mativos; 

Intervir nos processos de falência e de insolvên-
cia e em todos os que envolvam interesse pú-
blico; 

Exercer funções consultivas, nos termos da Lei; 

Fiscalizar os órgãos de polícia criminal; 

Fiscalizar os serviços prisionais; 

/) Recorrer sempre que a decisão seja efeito de 
conluio das partes no sentido de fraudar a 
Lei ou tenha sido proferida com violação de 
lei expressa; 

rn.) Exercer as demais funções conferidas pela Lei. 

Artigo 40  

(Dever de colaboração) 

As entidades públicas prestarão ao Ministério Pú-
blico toda a colaboração que por este lhes for solicitada, 
designadamente prestando informações efectuando in-
specções através dos serviços competentes e facultando 
documentos e processos para exame, remetendo-os ao 
Ministério Público, se tal lhes for pedido. 

CAPÍTULO II 

Regime de intervenção 

Artigo 50  

(Intervenção principal) 

1. O Ministério Público tem intervenção principal 
nos processos: 

Quando representa o Estado; 

Quando representa as autarquias locais; 

Quando representa incapazes, incertos ou au-
sentes em parte incerta; 

Nos inventários obrigatórios; 

Quando exerce o patrocínio dos trabalhadores e 
suas famílias na defesa dos seus direitos de 
carácter social; 

D Nos demais casos em que a Lei lhe atribua com- 
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petência para intervir nessa qualidade, a) Promover a defesa da legalidade democrática; 

Nos casos das alínea b) e e) a intervenção princi- b) Dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade do 
pai cessa quando for constituído mandatário próprio. Ministério Público e emitir directivas, ordens 

e instruções a que deve obedecer a actuação. Em caso de representação de incapazes ou de au- dos respectivos magistrados e agentes; sentes em parte incerta, a intervenção principal cessa 
se os respectivos representantes legais a ela se opuse- e) Transferir e promover os magistrados, ouvido o 
rem por requerimento no processo. Conselho Superior do Ministério Público; 

Artigo 6 

(Intervenção acessória) 

1. O Ministério Público intervém nos processos aces-
soriamente: 

Nos casos previstos nos n9s. 2 e 3 do artigo an-
terior; 

Nos casos em que sejam interessadas na causa 
outras pessoas colectivas públicas e pessoas 
colectivas de utilidade pública; 

Nos demais casos previstos na Lei. 

2. Quando intervém acessoriamente, o Ministério 
Público zela pelos interesses que lhe são confiados, pro-
movendo o que tiver por conveniente. 

3. Os termos da intervenção são os previstos na lei 
do processo. 

TÍTULO II 

Órgãos e agentes do Ministério Público 

CAPÍTULO 1 

Procuradoria geral da república 

SECÇÃO 1 

Requerer a declaração, com força obrigatória 
geral, da inconstitucionalidade de quaisquer 
normas; 

Convocar o Conselho Superior do Ministério 
Público e presidir as suas reuniões; 

f Informar o Ministro da Justiça da necessidade 
de medidas legislativas tendentes a conferir 
exequibilidade aos preceitos constitucionais; 

Fiscalizar superiormente o exercício das fun-
ções dos órgãos de polícia criminal; 

Velar pela legalidade das medidas restritivas 
de liberdade e pela observância dos prazos a 
elas respeitantes; 

Inspeccionar e mandar inspeccionar os Serviços 
do Ministério Público e ordenar a instaura-
ção de inquéritos, sindicâncias e processos 
criminais ou disciplinares aos seus magistra-
dos, agentes e funcionários; 

J) Propor ao Ministro da Justiça providências le-
gislativas com vista à eficiência do Ministé-
rio Público e ao aperfeiçoamento das institui-
ções judiciárias ou a pôr termo a decisões 
divergentes dos tribunais ou dos órgãos da 
Administração Pública; 

Estrutura e competência 1) Participar ao Conselho Superior da Magistra- 
tura os crimes e outras irregularidades co- 

Artigo 7Ç 

metidos por magistrados judicial no exercício 

(Estrutura) das suas funções 

A Procuradoria-Geral da República é instância su-
prema do Ministério Público. 

A Procuradoria-Geral da República compreende o 
Procurador-Geral da República, os Procuradores Ge-
rais Adjuntos e o Conselho Superior do Ministério Pú-
blico. 

Artigo 

(Presidência) 

A Procuradoria-Geral da República é presidida pelo 
Procurador-Geral da República. 

SECÇÃO II 

Procurador geral da república 

Superintender nos serviços de inspecção do 
Ministério Público; 

Dar posse aos Procuradores e aos Inspectores 
do Ministério Público; 

Exercer sobre os funcionários da secretaria da 
Procuradoria Geral da República a compe-
tência que pertence aos Directores gerais re-
lativamente aos seus subordinados e dar-
lhes posse; 

Exercer as funções consultivas nos termos da 
Lei; 

Exercer as demais funções que lhe sejam atri-
buídas por Lei. 

3. O Procurador Geral da República pode determinar 
Artigo 9Q 

o destacamento de Magistrados do Ministério Público 
(Competência) para o assessorar no expediente relativo ao Ministério 

Público. 
Compete ao Procurador-Geral da República presi-

dir a Procuradoria-Geral da República e representar o 
Ministério Público nos Tribunais Superiores. 

Como presidente da Procuradoria-Geral compete 
ao Procurador-Geral da República: 

4. O Procurador Geral da República pode propor a 
nomeação, em comissão de serviço, de um funcionário 
do departamento dependente do Ministério da Justiça 
ou que seja contratada pessoa idónea para exercer fun-
ções de seu secretário. 



I SÉRIE - N° 21— B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —3 DE JULHO DE 1995 295 

e) Dois delegados do Procurador da República 
eleitos de entre e pelos delegados do Procura-
dor da República; 

Artigo l0 

(Substituição) 

O Procurador Geral da República é coadjuvado e 
substituído pelo Procurador Geral Adjunto por ele desi-
gnado. 

Artigo 11° 

(Reclamação dos actos e resoluções dos) 

Procuradores-Gerais da República dos actos e resolu-
ções do Procurador-Geral da república em matéria dis-
ciplinar e de gestão cabe reclamação para o Conselho 
Superior do Ministério Público. 

Artigo 12° 

(Substituição dos Procuradores Gerais Adjuntos) 

Os Procuradores-Gerais Adjuntos são substitwdos, 
nas suas faltas e impedimentos pelo Procurador que o 
Procurador-Geral cia República designar. 

Artigo 13° 

((ompetência) 

Compete aos Procuradores Gerais Adjuito.: 

Dar posse aos Delegados do Procurador (Ia Re-
pública 

Exercer as atribuições conferidas ao Procura- 
dor-Geral do República por do ht de po- 
deres: 

Coadjuvar o Procurador-Geral da Ropu L)lic;1 tio 
exercicio das suas luilçous: 

cl) Exercer as demais funções confer:das por Lei. 

Artigo 14' 

(Reclamação dos actos e decisões dos Procuradores Gerais 
Adjuntos) 

Dos actos e decisões dos Procuradores-Gerais Adjun-
tos cabe reclamação para o Procurador-Geral da Repú-
blica. 

SECÇÃO III 

Conselho superior do ministério publico 

Subsc'cç5o 1 

Organização e funcionamento 

Arego 15" 

,Composição) 

1. Compõem o Conselho Superior cio Mm istirio Pú• 
hli co: 

O Procurador Geral da República; 

Um Procurador Geral Adiunto eleito de entre 
os sei.is  pares ou na sua impossibilidade o 
que for designado pelo Procurador Geral da 
República; 

O Inspector Superior do Ministério Público; 

Dois Procuradores da República eleitos de en-
tre e pelos Procuradores da Republica; 

2. Fazem também parte do Conselho Superior do Mi-
nistério Público, com intervenção restrita à discussão e 
votação das matérias relativas à apreciação do mérito 
profissional e ao exercício da função disciplinar relati-
vos a funcionários de justiça do Ministério Público, dois 
funcionários de justiça, eleitos pelos seus pares. 

Artigo 16° 

(Disposições regulamentares) 

Os trâmites do processo para a eleição dos Magistra-
dos e funcionários de justiça do Ministério Público a 
que se referem respectivamente as alíneas b), d) e e) do 
n° 1 e o n9  2 do artigo anterior, serão estabelecidos em 
regulamento a publicar no Boletim Oficial. 

Artigo 17° 

(Exercício do cargo) 

Os membros eleitos exercerão os respectivos car-
gos por um período de três anos. 

Sempre que, durante o exercício do cargo, um ma-
gistrado ou funcionário de justiça do Ministério Público 
se encontre impedido é chamado o primeiro suplente, 
na falta deste o segundo suplente. Na falta deste ul-
timo faz-se declaração de vacatura e procede-se a nova 
eleição. 

Os suplentes e os membros o ubsequentemente 
eleitos exercem os respectivos cargos até ao termo cia 
cluraçáo do cargo em que se encontrava investido o pri-
miro titular. 

Não obstante a caducidade dos respectivos manda-
tos, os membros eleitos ou designados mantem-se era 
exercício de funções até a entrada em funções dos que 
os vierem substituir. 

Os vogais tõm direito a senhas de preoença au sub-
sídio nos termos e em montante a fixar pelo Ministro 
cia Justiça e o Ministro responsável pela área das Fi-
nanças, e se domiciliado na Praia, a a a judias de custo 
tios termos cia lei. 

Artigo 18° 

(Competência) 

A Procuradoria Geral da República exerce a sua 
competência disciplinar e de gestão dos quadmo do Mi-
nistério Público por intermédio do Conselho Superior 
do Ministério Publico. 

O Conselho Superior do Ministério Público exerce 
também jurisdição disciplinar sobre os funcioiiórios de 
justiça do Ministério Público, sem prejuízo da conipe-
teiicia disciplinar do magistrado de que dependem. 

Compete ao Conselho Superior do Ministerio Pá-
h] i co: 

Nomear, colocar, exonerar, apreciar o mérito 
profissional, sancionar disciplinar(nente e 
em geral, praticar todos os actos de idêntica 
natureza respeitante aos magistrados do Mi-
nistério Público, com excepção do Procurador 
Geral da República; 

Apreciar o mérito profissional relativamente 
aos funcionários de Justiça do Ministério Pú-
blico; 
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Aprovar o regulamento eleitoral do Conselho, o 
regulamento interno da Procuradoria Geral 
da república e a proposta do orçamento rela-
tivo à Procuradoria Geral da República; 

Propor ao Procurador Geral da República di-
rectrizes relativas á actuação do Ministério 
Público; 

Propor ao Ministro da Justiça, por intermédio 
do Procurador Geral da República, providên-
cias legislativas com vista à eficiência do Mi-
nistério Público e ao aperfeiçoamento das 
instituições judiciárias; 

/7 Conhecer das reclamações previstas nesta Lei; 

Propor o plano anual de inspecções e sugerir 
inspecções, sindicâncias e inquéritos; 

Exercer as demais funções que lhe sejam atri-
buídas por Lei. 

Artigo 19° 

(Funcionamento) 

O Conselho Superior do Ministério Público fun-
ciona em plenário e por intermédio de uma secção dis-
ciplinar. 

As reuniões têm lugar, ordinariamente, de três em 
três meses e, extraordinariamente, sempre que convo-
cados pelo Procurador Geral da República. 

As deliberações são tomadas à pluralidade de vo-
tos, cabendo ao Procurador Geral da República voto de 
qualidade. - 

Para a validade das deliberações exige-se a pre-
sença da maioria dos membros do Conselho ou, no caso 
da secção disciplinar, de um mínimo de 3 ou 4 mem-
bros, consoante nelas devam ou não intervir os funcio-
nários de justiça. 

O Conselho é secretariado pelo secretário da Pro-
curadoria Geral da República. 

Artigo 20° 

(Secção disciplinar) 

As matérias relativas ao exercício da acção disci-
plinar são da competência da secção prevista no n 1 do 
artigo anterior. 

Compõem a secção disciplinar o Procurador Geral 
da República e os seguintes membros do Conselho: 

Dois dos membros referidos nas alíneas d) e e) 
do n9  1 do artigo 152; 

O Procurador Geral Adjunto; 

e) Um funcionário da justiça nos termos do n9  2 
do artigo 15. 

Artigo 21° 

(Distribuição de processos) 

Os processos são distribuído por sorteio pelos 
membros do Conselho nos termos do regulamento in-
terno. 

O vogal a quem o processo for distribuído é o seu 
relator. 

O relator deve propor ao Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público a requisição dos docu-
mentos, processos e diligências que considerar necessá-
rios, sendo os processos requisitados pelo tempo indis-
pensável, com ressalva do segredo de justiça e por 
forma a não causar prejuízo às partes. 

No caso de o relator ficar vencido, a redacção da 
deliberação cabe ao vogal que for designado pelo Presi-
dente. 

Se a matéria for de manifesta simplicidade, pode o 
relator submetê-la a apreciação com dispensa de vistos. 

A deliberação que adopte os fundamentos e pro-
postas, ou apenas os primeiros, do inspector ou instru-
tor do processo pode ser expressa por simples acórdão 
de concordância, com dispensa do relatório. 

Artigo 22° 

(Delegação de poderes) 

O Conselho Superior do Ministério Público pode dele-
gar no Procurador Geral da República a prática de ac-
tos, que pela sua natureza, não devam aguardar a reu-
nião do Conselho. 

Artigo 23° 

(Recurso contencioso) 

Das deliberações do Conselho Superior do Ministério 
Público cabe recurso contencioso nos termos da lei. 

SUBSECÇÃO II 

Serviço de inspecção 

Artigo 24° 

(Composição) 

Junto do Conselho Superior do Ministério Público 
funciona a Inspecção do Ministério Público. 

Constituem a Inspecção do Ministério Público, o 
Inspector Superior, Inspectores e secretários de inspec-
ção em número a fixar pelo Governo sob proposta do 
Conselho Superior do Ministério Público. 

A inspecção destinada a colher informações sobre 
os serviços e mérito dos Magistrados deve ser feita por 
inspectores de categoria ou antiguidade superiores dos 
Magistrados inspeccionados. 

Os secretários de inspecção são recrutados de en-
tre os funcionários de justiça e nomeados em comissão 
de serviço. 

Artigo 25° 

(Competência) 

Compete à inspecção proceder, nos termos da Lei, 
a inspecções, inquéritos e sindicâncias aos serviços do 
Ministério Público e aos órgãos de polícia criminal e à 
instrução dos processos disciplinares, em conformidade 
com as deliberações do Conselho Superior do Ministé-
rio Público ou iniciativa do Procurador Geral da Repú-
blica. 

Complementarmente, os serviços de inspecção des-
tinam-se a colher informações sobre o serviço e mérito 
dos Magistrados e funcionários de justiça do Ministério 
Público. 



Artigo 26 

(Secretaria da Procuradoria Geral) 

A orgânica, quadro e regime do provimento do pes-
soal da Secretaria da Procuradoria Geral da República 
são fixados por Decreto-Regulamentar, ouvida a Procu-
radoria Geral da República. 

CAPÍTULO II 

Magistrado do ministério público 

SECÇÃO 1 

Disposição geral 

Artigo 27 

(Magistrados do Ministério Público) 

1. São magistrados do Ministério Público: 

O Procurador Geral da República; 

Os Procuradores Gerais Adjuntos; 

Os Procuradores da República; 

Os Delegados do Procurador da República. 

2. O Ministério Público é representado junto dos Tri-
bunais Judiciais: 

Nos Tribunais Superiores pelo Procurador-
Geral da República; 

Nos Tribunais de Comarca de 1 e 24  classes 
pelos Procuradores da República; 

Nos Tribunais de Comarca de 34  classe pelos 
Delegados do Procurador da República. 

Artigo 28' 

(Nomeação) 

O Procurador-Geral da República é nomeado pelo 
Presidente da República sob proposta do Governo, por 
um período de cinco anos, de entre cidadãos nacionais 
de reputado mérito, licenciados em Direito que tenham 
exercido, pelo menos durante cinco anos de actividade 
profissional na magistratura ou em qualquer outra ac-
tividade forense ou de docência do direito. 

Os Procuradores Gerais Adjuntos são nomeados 
pelo Presidente da República, sob proposta do Go-
verno, ouvido o Procurador Geral, dentre os Procurado-
res com mais de 5 anos de serviço na Magistratura do 
Ministério Público e a classificação mínima de BOM. 

Artigo 29' 

(Classes dos Procuradores da República) 

1. Os Procuradores da república, classificam-se pela 
sua antiguidade e mérito e ascendem na carreira nos 
termos seguintes: 

a) Procuradores da República de 35  classe; 

b) Procuradores da República de 22  classe; 

c) Procuradores da República de 1 classe; 

d) Procuradores da República do Adjuntos Procu-
rador-Geral. 

2. A promoção depende da verificação dos seguintes 
requisitos: 

Existência de vagas; 

Tempo mínimo e ininterrupto de 6 anos no 
cargo imediatamente inferior; 

e) Avaliação de desempenho de harmonia com as 
normas de inspecção do serviço do Ministério 
Público; 

A classificação de Bom com distinção na avalia-
ção referida na alínea anterior para a promo-
ção a Procurador da República Ajudante do 
Procurador Geral e de Bom para as demais 
categorias; 

Requerimento do interessado; 

D Selecção em concurso. 

3. Os Procuradores da República progridem horizon-
talmente na carreira dentro de cada uma das catego-
rias referidas no n2  1 deste artigo desde que se verifi-
cam os seguintes requisitos: 

4 anos de serviço efectivo ininterrupto no esca-
lão imediatamente inferior; 

Avaliação de desempenho de Bom nos termos a 
regulamentar. 

4. A enumeração e os valores dos escalões de progres-
são referidos no número antecedente serão objecto de 
regulamentação própria ouvido o Conselho Superior do 
Ministério Público. 

5. A criação de vagas susceptíveis de serem providas 
pelo Governo será feita anualmente sob proposta do 
Conselho Superior do Ministério Público. 

Artigo 3Ø9 

(Delegados do Procurador da República) 

Os Delegados do Procurador da República progri-
dem horizontalmente na carreira de 6 em 6 anos até o 
máximo de 4 escalões e com observância do disposto no 
artigo 212  do Decreto-Lei n9  97/92 e legislação comple-
mentar. 

Os Delegados do Procurador da República com me-
nos de 6 a s tomam a designação de Delegados do 
Procurador a República de 3S  classe. 

Os Delegados do Procurador da República com 
mais de 6 anos tomam a designação de Delegados do 
Procurador da República de 2 classe; 

Os Delegados do Procurador da República com 
mais de 12 anos tomam a designação de Delegados do 
Procurador da República de 1 classe 

Os Delegados do Procurador da República com 
mais 18 anos tomam a designação de Delegados do Pro-
curador da República Principal. 

Artigo 3l 

Requisitos para o ingresso na magistratura do Ministério 

Público 

1. São requisitos para o ingresso na magistratura do 
Ministério Público; 

a) Ser cidadão caboverdeano; 
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Estar no pleno gozo dos seus direitos civis e po-
líticos; 

Possuir licenciatura em Direito oficialmente re-
conhecida; 

Ter boa conduta cívica e moral; 

Ter sido aprovado em concurso de provas práti-
cas para o ingresso na magistratura do Mi-
nistério Público, organizado pelo Conselho 
Superior do Ministério Público; 

Satisfazer os demais requisitos estabelecidos 
na lei para a nomeação de funcionários do 
Estado. 

O requisito referido na alínea e) do n2  1 pode ser 
dispensado pelo Conselho Superior do Ministério Pú-
blico, se o candidato a Procurador da República tiver 
frequentado no Pais ou no Estrangeiro estágio ou acção 
de formação específica oficialmente reconhecida. 

Para o ingresso na categoria do Delegado do Pro-
curador da República é dispensada a licenciatura em 
1) reito, desde que o candidato tenha freq u(,  ntado um 
aproveitamento no Pais curso (lo formação especifica 
oficial mente reconhecida. 

Artigo 335 

(Reclamação dos actos e decisões dos 

Procuradores da República) 

Dos actos e decisões dos Procuradores da República 
em matéria disciplinar cabe recurso hierárquico para o 
Conselho Superior do Ministério Público e nos demais 
casos para o respectivo Procurador. 

SECÇÃO IV 

Delegados do Procurador Geral da República 

Artigo 34' 

(Delegados do Procurador da República) 

Em cada Comarca de 35  classe e com competência 
na respectiva área exerce funções um delegado do pro-
curador. 

Compete aos Delegados do Procurador da Repú-
blica: 

a) Representar o Ministério Público nos Tribunais 
de Comarca de 35 classe: 

h) Er'nitir pareceres nos casos previstos na Lei: 

e) Exercer as demais funções conferidas por Lei, 

SECÇÃO TI 3. Os Delegados do Procurador são substituídos, nas 
suas faltas ou impedimentos, meiliarite a sua proposta, 

Procurador geral adjunto por que in o Procurador Geral da República tlesign ar 

SECÇAO III 
ouvido o respectivo Procurador da República. 

Algo 35° 
Procuradores da Republica 

Artigo :12° 

(Procuradores da República) 

I. Em cada Comarca de 1 ou 2 classe e com rompi-
tência na respectiva área exercem 'unções uni ou ie:ii 
Procuradores da República. 

2 Compete aos Procuradores da República, dentro 
da respectiva circunscrição: 

a.) Representar o Ministério Público nos Tribu-
nais; 

b) Dirigir e fiscalizar a actividade do Ministério 
Público e emitir directrizes, ordens, instru-
ções e recomendações convenientes às res- 
pectivas Comarcas de 3" classe sua juris- 
dição; 

e) Requisitar a intervenção da Polícia Judiciária 
sempre que o exija a natureza ou a dificul-
dade da investigação; 

Emitir pareceres nos casos previstos na Lei 

Exercer as demais funções conferidas por Lei. 

Na falta ou impedimento tios Procuradores da Re-
pública, as suas funções são exercidas pelo Magistrado 
da mesma categoria ou, não o havendo, por quem o 
Procurador Geral da República designar. 

Na Procuradorias da República em que haja mais 
do que um magistrado, a presidência cabe ao magis-
trado mais antigo no cargo e em caso de igualdade o 
presidente é designado pelo Procurador Geral da Repú-
blica. 

(Reclamação dos actos e decisões dos Delegados 

Procurador da República) 

Dos actos e decisões dos Delegados do Procurador  

matéria disciplinar cabe recurso hierárquico pari o 
Conselho Superior do Ministério Publico e nos deroau 
casos pura o respectivo Procurador. 

Artigo 36° 

(Representação do Estado nas acções cíveis) 

Nas acções cíveis em que o Estado seja parte, o Pro-
curador Geral da República pode nomear qualquer Ma-
gistraclo tio Ministério Público para coadjuvar ou sub-
stituir o Magistrado a quem incumba a representação. 

Artigo :17° 

(Representação do Estado nas acções criminais) 

Nas acções criminais, o Procurador Geral da Repi)-
blica pode nomear qualquer Magistrado do Ministerio 
Público para coadjuvar ou substituir outro Magistrado 
a quem a causa esteja distribuído, sempre que razoes 
ponderosas de compexid ode processual ou de repi: crus-
são social o justifiquem. 

Ai-Ligo :18° 

(Representação especial do Ministério Público) 

Em caso de conflito de interesses entre entidades 
ou pessoas a quem o Ministério Público deva represen-
tar, o Procurador da República solicita ao 11'AJ a mdi-
cação de um advogado para representar uma das por-
tes. 

Os honorários devidos pelo patrocínio referido na 
parte final do número anterior constituem encargo do 
Estado. 
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3. Havendo urgência, e enquanto a nomeação não 
possa fazer-se nos termos do n° 1, o Juiz designa pes-
soa idónea para intervir nos actos processuais. 

PARTE II 

DA MAGISTRATURA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

CAPÍTULO 1 

Organização e estatuto 

Artigo 39° 

(Âmbito da Lei) 

1. Os magistrados do Ministério Público estão sujei-
tos às disposições desta Lei, qualquer que seja a situa-
ção em que se encontrem. 

2. As disposições desta Lei são igualmente aplicá-
veis, com devidas adaptações, aos substitutos dos ma-
gistrados do Ministério Público quando em exercício de 
funções. 

Artigo 40° 

(Paralelismo e intercomu nicabil idade em relação Magistra-

tura Judicial 

A Magistratura do Ministério Público é paralela a 
Magistratura .Judicial e dela independente. 

Nas audiências e actos oficiais a que presidam 
Magistrados Judiciais, os do Ministério Público que 
sirvam junto ao mesmo Tribunal tornam lugar à sua 
direita. 

É permitida a intercomunicabilidade entre a car-
reira do Ministério Público e a Judicial. 

Artigo 41° 

(Estatuto) 

Os magistrados do Ministério Público são respon-
sáveis e hierarquicamente subordinados. 

A responsabilidade consiste em responderem, nos 
termos da Lei, pelo cumprimento dos seus deveres e 
pela observância das directivas, ordens e instruções 
que receberem. 

A hierarquia consiste na subordinação dos Magis-
trados de grau inferior aos de grau superior e sujeição 
daqueles às directivas, ordens e instruções recebidas 
nos termos da presente Lei, sem prejuízo do disposto 
no artigo 44 

Artigo 42° 

(Efectivação de responsabilidade) 

Fora dos casos em que a falta constitua crime, a res-
ponsabilidade civil apenas pode ser efectivada me-
diante acção de regresso do Estado. 

Artigo 43° 

(Estabilidade) 

Os magistrados do Ministério Público não podem ser 
por qualquer  forma mudado de directivas senão nos ca-
sos previstos nesta Lei. 

Artigo 44° 

(Limites da hierarquia) 

1. Os magistrados do Ministério Público devem recu-
sar o cumprimento de directivas, ordens e instruções 
ilegais e podem recusá-lo com fundamento em grave 
violação da sua consciência jurídica. 

2. A recusa deve ser justificada, fundamentada e por 
escrito. 

3. Não podem ser objecto de recusa: 

As decisões proferidas por via hierárquica nos 
termos das Leis do processo; 

As directivas, ordens e instruções do Procura-
dor Geral da República, salvo com funda-
mento em ilegalidade; 

4. Em caso de recusa o magistrado que tiver emitido 
a directiva, ordem ou instrução pode avocar o procedi-
mento ou distribui-lo a outro subordinado. 

5. O exercício injustificado da faculdade de recusa 
constitui falta disciplinar. 

Artigo 45° 

(Poderes do Ministro da Justiça) 

Compete ao Ministro da Justiça: 

a) Dar ao Procurador Geral da República instru-
ções de ordem genérica no âmbito das atri-
buições, do Ministério Público; 

h) Dar ao Procurador Geral da República instru-
ções de carácter específico em acção cívris 
em que seja interessado o Estado; 

e) Autorizar o Ministério Público, ouvido o depar-
tamento governamental de tutela, a confes-
sar, transigir ou desistir nas acções cíveis em 
que o Estado seja parte; 

Solicitar ao Procurador Geral da República re 
latórios e informações de serviço; 

Solicitar ao Conselho Superior do Ministério 
Público informações e esclarecimentos e fa-
zer as comunicações que achar conveniente. 

Artigo 46° 

' (Informação ao Governo) 

O Procurador-Geral da República informa o Governo 
anualmente sobre a actividade do Ministério Público 
designadamente a respeito da evolução da cri minali-
(lade e das reformas convenientes para uma maior efi-
cácia da Justiça. 

CAPÍTULO II 

(Incompatibilidades, deveres e direitos dos ma-
gistrados) 

Artigo 47° 

(Incompatibilidades) 

É incompatível com o desempenho do cargo de ma-
gistrado do Ministério Público o exercício de qualquer 
outra função pública ou privada, salvo funções docen-
tes ou de investigação científica de natureza jurídica, 
sempre mediante prévia autorização do Conselho Supe-
rior do Ministério Público. 

Artigo 48° 
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(Actividades políticas) os magistrados se deslocam devem ser comunicados ao 

Os magistrados do Ministério Público em efectivi- 
imediato superior hierárquico. 

dade de funções não podem estar filiados em partidos 4. O imediato superior hierárquico do magistrado 
ou associações políticas, nem de qualquer modo dedi- pode determinar o seu regresso às funções, sem pre- 
car-se a actividade político-partidária, juízo do direito que a este cabe de gozar em cada ano 

22 dias úteis de férias. 
Artigo 491  

Artigo 52 
(Deveres especiais) 

1. São deveres do magistrado do Ministério Público: 
(Tratamentos, honras e traje profissional) 

1. O Procurador Geral da Republica tem categoria, 
a) Desempenhar com honestidade, seriedade, im- tratamento, direitos, honra e regalias iguais aos do 

parcialidade, independência, zelo e digni- Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e usa o 
dade a sua função; traje profissional que compete a este. 

Guardar segredo profissional nos termos da 
Lei; 

Comportar-se na vida pública e privada de 
acordo com a dignidade da função e o prestí-
gio do cargo que desempenha; 

Tratar com urbanidade os Juízes, os profissio-
nais do foro, os funcionários e demais inter-
venientes no processo; 

Comparecer pontualmente às diligências mar-
cadas; 

f Residir na sede da Comarca ou do serviço onde 
exerce funções; 

Usar traje profissional em todas as audiências 
de discussão e julgamento e em todos os ac-
tos oficiais cuja solenidade o exije; 

Tudo o mais que for estabelecido por Lei. 

2. O incumprimento dos deveres enunciados no nú-
mero anterior implica, além de outras medidas previs-
tas na lei, responsabilidade disciplinar. 

Artigo 50' 

(Ausência) 

É vedado aos magistrados do Ministério Público 
ausentar-se da respectiva Comarca sem prévia autori-
zação do superior hierárquico. 

A ausência nos fins de semana e feriados não po-
derá prejudicar a realização de serviços urgentes. 

Em caso de ausência o magistrado deve indicar o 
local onde pode ser encontrado. 

A ausência ilegítima implica, além de responsabi-
lidade disciplinar, a perda de vencimentos durante o 
período em que se tenha verificado. 

Artigo 51 

(Férias) 

Os magistrados do Ministério Público gozam as 
suas férias no período das férias judiciais, sem prejuízo 
dos turnos a que se encontrem sujeitos, bem como os 
serviços que haja de ter lugar em férias, nos termos da 
Lei. 

Por motivo de serviço público ou outro legalmente 
previsto, os magistrados do Ministério Público podem 
gozar as suas férias em período diferente do referido no 
número anterior. 

A ausência para gozo de férias e o local para onde 

Os Procuradores Gerais Adjuntos têm categoria, 
tratamento, direitos, honra e regalias iguais aos dos 
Juizes do Supremo Tribunal de Justiça e usam o traje 
profissional que a este compete. 

Os Procuradores da República e os delegados do 
Procurador têm categoria, tratamento, honras e rega-
lias iguais aos dos Juízes dos tribunais junto dos quais 
exerçam funções e usam o traje profissional que a estes 
compete. 

Artigo 530 

(Prisão preventiva) 

Os magistrados do Ministério Público não podem 
ser presos ou detidos sem culpa formada, salvo em fla-
grante delito por crime punível com pena maior. 

Em caso de prisão o magistrado é imediatamente 
apresentado ao Juiz competente. 

No cumprimento de prisão ou detenção, o magis-
trado do Ministério Público deverá ser recolhido em es-
tabelecimento prisional em regime de separação dos 
restantes detidos ou presos. 

Artigo 540 

(Exercício da advogacia) 

Os magistrados do Ministério Público podem advo-
gar em causa própria, do seu cônjuge, ascendentes ou 
descendentes. 

Artigo 550 

(Magistrados em situação de licença de longa duração) 

Os magistrados na situação de licença de longa dura-
ção não podem invocar aquela qualidade em quaisquer 
meios de identificação relativas à profissão que exer-
cem. 

Artigo 56 

(Vencimentos) 

1. O vencimento mensal dos Magistrados do Ministé-
rio Público da República será calculado do seguinte 
modo: 

Procuradores da República de 31'  classe, 70% do 
vencimento mensal do Procurador Geral da 
República; 

Procuradores da República de 2 classe, o mon-
tante da alínea anterior acrescido de 10%; 

Procuradores da República de 1 classe, o mon-
tante da alínea anterior acrescido de 10%; 

19 
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Procuradores da República Adjuntos, o mon-
tante da alínea anterior acrescido de 10%; 

Procuradores Gerais Adjuntos o montante cor-
respondente a 75% do vencimento do Presi-
dente da República; 

/9 Procurador Geral da República, o montante cor-
respondente a 80% do vencimento do Presi-
dente da República. 

2. O vencimento mensal dos Delegados do Procura-
dor da República será calculado do seguinte modo: 

Delegados do Procurador da República de 3 
classe, 50% do vencimento do Procurador 
Geral da República; 

Delegados do Procurador da República de 2 
classe, o montante da alínea anterior acres-
cido de 10%; 

Delegados do Procurador da República de 1 
classe, o montante da alínea anterior acres-
cido de 10%; 

Delegados do Procurador da República Princi-
pal, o montante da alínea anterior acrescido 
de 10%; 

Artigo 57° 

(Despesas de deslocação) 

Os magistrados do Ministério Público têm direito ao 
reembolso se não optarem pelo recebimento adiantado, 
das despesas resultantes da sua deslocação e do seu 
agregado familiar e transporte de bagagens, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado, quando promo-
vidos, transferidos ou colocados por motivos de natu-
reza não disciplinar. 

Artigo 58° 

(Ajudas de custo) 

São devidas ajudas de custo sempre que o magis-
trado se desloque em serviço para fora da Comarca 
onde se encontra sediado o respectivo serviço. 

Artigo 59°  

(Direitos especiais) 

Os magistrados do Ministério Público têm especial-
mente direito: 

a) A foro e processo especial em causas criminais 
em que sejam arguidos e nas acções de res-
ponsabilidade civil por factos praticados no 
exercício das suas funções ou por causa dela; 

A cartão especial de identificação de modelo 
aprovado pelo Conselho Superior do Ministé-
rio Público. 

/9 A uso pessoal de viaturas de serviço, sem pre-
juízo para este, nos termos da lei. 

A moradia condigna e devidamente mobilada, 
fornecida gratuitamente pelo Estado ou a 
subsídio de compensação de montante a fixar 
pelo Governo, quando possuam casa própria 
na sede do Tribunal; 

A subsídio de exclusividade a conceder pelo Co-
fre dos Tribunais e de montante a fixar pelo 
Governo; 

A distribuição gratuita do Boletim Oficial; 

A quaisquer outros direitos consagrados na lei. 

Artigo 60° 

(Disposições subsidiarias) 

É aplicável subsidiariamente aos Magistrados do Mi-
nistério Público, em tudo o que se referir à matéria ad-
ministrativa o regime jurídico da Função Pública. 

CAPÍTULO III 

Classificação 

Artigo 61°  

(Classificação magistrados do Ministério Público) 

Os Procuradores da República e os Delegados são 
classificados pelo Conselho Superior do Ministério Pú-
blico, de acordo com o seu mérito, de Muito Bom, Bom 
com distinção, Bom, Suficiente e Medíocre. 

Artigo 62° 

(Critérios e efeitos da classificação) 

A classificação deve atender ao modo como os ma-
gistrados desempenham a função, ao volume e dificul-
dades do serviço a seu cargo, às condições do trabalho 
prestado, à preparação técnica, categoria intelectual, 
trabalhos jurídicos publicados e idoneidade cívica. 

A classicação de medíocre implica a suspensão do 
exercício de Lnções e a instauração de inquérito por in-
adaptação para esse exercício. 

Se, em processo disciplinar instaurado com base 
no inquérito, se concluir pela inaptidão do magistrado, 
mas pela possibilidade da sua permanência na função 
Pública podem, a requerimento do interessado substi-
tuir-se as penas de aposentação compulsiva e demissão 
pela de exoneração. 

Ao uso, porte e manifesto gratuito de armas de Artigo 632 
defesa e à aquisição das respectivas muni- 
ções, independentemente de licença ou parti- (Periodicidade de classificação) 
cipação, podendo requisitá-los aos serviços 
do Ministério da Justiça através da Procura- 1. Os Procuradores da república e os delegados do 
dona Geral da República; Procurador são classificados pelo menos de dois em 

dois anos. 
Livre transito nas gares, cais de embarques, 

aeroportos e demais locais públicos de acesso 2. Considera-se desactualizada a classificação atri- 
condicionado, mediante simples exibição de buída há mais de dois anos, salvo se a desactualização 
cartão especial de identificação; não for imputável ao magistrado. 

Protecção especial da sua pessoa, familiares e 3. No caso de falta de classificação não imputável ao 
bens, a requisitar ao Comando da força Poli- magistrado presume-se a de Bom, salvo se o magis- 
cial da área de sua residência, sempre que trado requerer a inspecção, caso em que será realizada 
ponderosas razões de segurança o exijam; obrigatoriamente. 
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Artigo 64 

(Elementos a considerar) 

Nas classificações são considerados os resultados 
das inspecções anteriores, inquéritos, sindicâncias ou 
processos disciplinares, tempo de serviço, relatórios 
anuais e quaisquer elementos complementares que es-
tejam na posse do Conselho Superior do Ministério pú-
blico. 

São igualmente tidos em conta o volume de serviço 
a cargo do magistrado, as condições de trabalho. 

O magistrado é obrigatoriamente ouvido sobre o 
relatório de inspecção e pode fornecer os elementos que 
entender convenientes. 

As considerações que o inspector eventualmente 
produza sobre a resposta do inspeccionado não podem 
referir factos novos que o desfavoreçam delas dar-se-á 
conhecimento ao inspeccionado. 

A transferência por conveniência de serviço, antes 
de decorridos três anos, só pode ter lugar quando hou-
ver ponderosas razões de serviço. 

A transferência nunca poderá ser feita para Co-
marca de categoria inferior àquela em que o magis-

trado se encontrava, salvo a pedido do interessado. 

Artigo 68 

(Permutas) 

Sem prejuízo no disposto no artigo anterior e de di-

reitos de terceiros são autorizadas permutas. 

SECÇÃO II 

Comissões de serviços 

Artigo 69 

(Comissões de serviço) 

Artigo 650 
Salva a ocupação de cargos políticos em órgãos de so- 

berania e a nomeação de magistrados do Ministério Pú- 

(Recrutamento) blico para comissões de serviço depende da autorização 
do Conselho Superior do Ministério Público. 

1. Os inspectores são nomeados em comissão de ser-
viço, de entre os Procuradores da república, com anti-
guidade não inferior a 5 anos e classificação mínima de 
Bom. 

2. O tempo em comissão de serviço é considerado, 
para todos os efeitos, como de efectiva actividade na 
função. 

O Inspector superior do Ministério Público têm di-
reito às remunerações correspondentes à categoria de 
Procurador Geral Adjunto. 

Os demais Inspectores têm direito às remunera-
ções correspondentes à categoria de Procurador da Re-
pública Ajudante do Procurador Geral. 

CAPÍTULO V 

Movimentos secção, colocação e transferência 

Artigo 66 

(Regras de colocação) 

A primeira colocação dos magistrados deve fazer-

se nas Comarcas de 3° ou 2 classe. 

A colocação dos magistrados do Ministério Público 
deve fazer-se com prevalência das necessidades de ser-
viço e o mínimo de prejuízo para a vida pessoal e fami-
liar dos interessados. 

Ascendem a Comarca de 1 classe os Procuradores 
da República colocados em Comarcas de 2 classe, com 
mais tempo de serviço e classificação mínima de Bom. 

Os delegados do Procurador da República podem 
ser colocados nas Comarcas de 1 e 2 classes, como ad-
juntos dos respectivos Procuradores, sempre que a ne-
cessidade de serviço o justifique, para exercer funções 
atribuídas às Comarcas de 3 classe. 

Artigo 67' 

(Transferência) 

Os magistrados do Ministério Público são transfe-
ridos a pedido ou por conveniência de serviço. 

A transferência a pedido não pode ser concedida 
antes de decorridos dois anos de exercício no cargo. 

SECÇÃO III 

Posse 

Artigo 701  

(Lugar da posse) 

O acto de posse do Procurador Geral da República 
e do Procurador Geral Adjunto terá lugar em local indi-
cado pelo Presidente da República 

O acto de posse dos Magistrados do Ministério Pú-
blico terá lugar onde o Magistrado vai exercer funções. 

Em casos justificados pode o Procurador Geral da 

República determinar que a posse seja tomada em lu-

gar deverso do previsto no lugar anterior. 

Artigo 71 

(Prazo) 

E de trinta dias o prazo para tomar posse, que co-
meça a contar a partir do dia imediato ao da publicação 
no Boletim Oficial, do despacho de nomeação, salvo 

fixação de prazo especial. 

Em caso justificado pode o Presidente da Repú-
blica ou o Procurador Geral da República prorrogar o 
prazo de tomada de posse para o máximo de 90 dias. 

Artigo 72 

(Entidade que confere posse) 

1. Os magistrados devem tomar posse: 

O Procurador Geral da República perante o 
Presidente da República; 

O Procurador Geral Adjunto perante o Presi-
dente da República; 
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Os Procuradores da República perante o Procu-
rador Geral da República; 

Os Delegados do Procurador da República per-
ante os Procuradores Gerais Adjuntos. 

Artigo 73° 

(Falta de Posse) 

A falta injustificada de posse dentro do prazo legal 
implica, sem dependência de qualquer formalidade, a 
anulação de nomeação e a inabilidade do faltoso para 
ser nomeado para o mesmo cargo durante dois anos, 
quando se tratar de primeira nomeação. 

Nos restantes casos, a falta não justificada de 
posse é equiparada ao abandono do lugar. 

A justificação deve ser requerida no prazo de dez 
dias, a contar da cessação da causa justificativa. 

CAPÍTULO V 

Antiguidade 

Artigo 74° 

(Antiguidade) 

A antiguidade dos Magistrados do Ministério Pú-
blico conta-se, no quadro e na categoria desde a data 
da publicação do provimento no Boletim Oficial. 

A publicação dos provimentos deve respeitar na 
sua ordem, a graduação feita pelo Conselho Superior 
do Ministério Público. 

Artigo 75° 

(Tempo de serviço que não conta para a antiguidade) 

Não conta para efeito de antiguidade: 

O tempo decorrido na situação de inactividade 
ou licença de longa duração; 

O tempo de ausência ilegítima do serviço; 

O tempo que de acordo com as disposições so-
bre procedimento disciplinar for considerado 
perdido. 

Artigo 76° 

(Lista de Antiguidade) 

A lista de antiguidade dos Magistrados do Minis-
tério Público é publicada anualmente pelo Conselho 
Superior do Ministério Público no Boletim Oficial. 

Os Magistrados são graduados em cada categoria 
de harmonia com o tempo de serviço, mencionando-se a 
respeito de cada um, a data da colocação. 

Artigo 779 

(Reclamação) 

1. Os magistrados do Ministério Público que se 
considerem lesados pela graduação constante da lista 
de antiguidade podem reclamar, no prazo de 45 dias, a 
contar da publicação referida no artigo anterior, em re-
querimento, dirigido ao Conselho Superior do Ministé-
rio Público, acompanhado de tantos duplicados quan-
tos os Magistrados a quem a reclamação possa 
prejudicar. 

2. Os Magistrados que possam ficar prejudicados de-
vem ser identificados no requerimento e são notificados 
para responderem no prazo de 15 dias. 

Artigo 78° 

(Efeito da reclamação em movimentos já efectuados) 

A procedência da reclamação implica a integração do 
reclamante no lugar de que haja sido preterido, com te-
das as consequências legais. 

Artigo 79° 

(Correcção oficiosa de erro. materiais) 

Quando o Conselho Superior do Ministério Público 
verifique que houve erro material na graduação, pode a 
todo o tempo, ordenar as necessárias correcções, que 
logo que publicadas ficam sujeitas ao regime dos arti-
gos 762  e 772 

CAPÍTULO VI 

Disponibilidade 

Artigo 80° 

Disponibilidade 

1. Consideram-se em situação de disponibilidade o 
Magistrado do Ministério Público que aguarda coloca-
ção em vaga da sua categoria: 

Por ter regressado à actividade após o cumpri-
mento da pena; 

Por ter sido extinto o lugar que ocupava, 

Por ter terminado a comissão de serviço em que 
se encontrava; 

Nos demais casos previstos na lei. 

2. A situação de disponibilidade não implica perda de 
antiguidade, de vencimentos ou de remuneração. 

CAPÍTULO VII 

Aposentação 

SECÇÃO 1 

Aposentação 

Artigo 81° 

(Estatuto) 

Aplica-se à aposentação dos Magistrados do Ministé-
rio Público o regime geral estabelecido para os agentes 
civis do Estado em tudo quanto não estiver regulado na 
presente lei. 

Artigo 82° 

(Jubilação) 

Os Magistrados d3 Ministério Público que se apo-
sentem por terem completado 60 anos de idade e 34 
anos de serviço, ou por incapacidade nos termos do ar-
tigo 6° do Estatuto da Aposentação e Previdência So-
cial. São considerados jubilados. 

Os Magistrados do Ministério Público jubilados 
continuam vinculados aos deveres estatutários e liga-
dos ao Tribunal de que faziam parte e gozam dos títu-
los, honras regalias e imunidades correspondentes à 
sua categoria. 
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O magistrado nas condições previstas no n9  1 pode 
fazer declaração de renúncia à condição de jubilado, fi-
cando sujeito, em tal caso ao regime geral de aposenta-
ção dos agentes civis do Estado. 

O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de 
procedimento disciplinar. 

Artigo 83 

(Direitos especiais de Magistrados Aposentados e Jubilados) 

Os Magistrados do Ministério Público na situação 
de aposentados sob o regime geral dos agentes civis do 
Estado conservam os direitos especiais previstos nas 
alíneas a), b), c) e e) do artigo 592  deste Estatuto. 

Os Magistrados do Ministério Público na situação 
de jubilados conservam os direitos especiais previstos 
no artigo 59° excepto os constantes das alíneas /9, g) e i). 

Os Magistrados do Ministério Público aposentado 
e jubilados encontram-se obrigados à reserva exigida 
pela sua condição. 

CAPÍTULO VIII 

Procedimentos disciplinar 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 84° 

(Responsabilidade disciplinar)  

Os Magistrados do Ministério Público são disciphnar 
mente responsáveis nos termos dos artigos seguinte.;. 

Artigo 85' 

(Infracção disciplinar) 

Constituem infracção disciplinar os factos, ainda ou 
meramente culposos, praticados pelos Magistrados 
com violação dos deveres profissionais e os actos e 
omissões da sua vida pública ou que nela se repercu-
tam incompatíveis com o decoro e dignidade indispen-
sáveis ao exercício das suas funções. 

Artigo SG 

(Sujeição à jurisdição disciplinar) 

A exoneração ou mudança de situação não impe-
dem a punição por infracções cometidas durante o 
exercício da função. 

Em caso de exoneração o Magista.... cumpre a 
pena se voltar à actividade. 

Artigo 87? 

(Autonomia da jurisdição disciplinar) 

O procedimento disciplinar é independente do pro-
cedimento criminal. 

Quando em processo disciplinar se apurar a exis-
tência de crime, dá-se imediato conhecimento à Procu-
radoria Geral da república. 

SECÇÃO II 

Penas 

Artigo 88'? 

(Espécie e escala de pena) 

1. Os Magistrados do Ministério Público estão sujei-
tos às seguintes penas: 

Censura escrita; 

Multa; 

Suspensão de exercício; 

Inactividade, 

Aposentação compulsiva; 

/9 Demissão. 

As penas aplicadas são sempre registadas nos pro-
cessas individual dos magistrados. 

A pena de censura escrita pode ser aplicada inde-
pendentemente de processo, desde que com audiência e 
possibilidade de defesa do arguido. 

Artigo 89° 

(Censura escrita) 

A acua de censura escrita consiste cm mero rcparc 
pela irregularidade praticada ou era repreensão desti-
nada a prevenir o Magistrado de que a acção ou omis-
são e de molde a causar perturbação no exerciciu das 
funções ou de nele se repercut i r ele forma incompatível 
caiu a da.nidade que lhe é exigível. 

Artigo 9(° 

(Pena de Multa) 

(na de muita e fixada em dias, no mínimo de 5 
no máximo de 30. 

Artigo 9i' 

(l'eris <te suspensão o inacttvjciudc 

As penas de suspensão e inactividade consisLerr: 
no afastamento completo do serviço durante o períad(. 

da pena. 

A pena de suspensão pode ser de 20 a 180 dias. 

A pena de inactividade não pode ser inferior a 9 
meses nem superior a 18 meses. 

Ai'tigo 92'? 

(Penas de aposentação compulsiva e demissão) 

I. A pena de aposentação compulsiva consiste na im-
posição da aposentação. 

2. A pena de demissão consiste no afastamento defi-
nitivo do Magistrado com cessação de todos os vínculos 
com a função. 

SECÇÃO III 

Efeitos da perna 

Artigo 93°  

(Efeitos das penas) 

As penas disciplinares produzem, além dos que lhes 
são próprios, os efeitos referidos nos artigos seguintes. 

Artigo 94'? 

(Pena de multa) 

A pena de multa implica o desconto no vencimento 
do Magistrado da importância correspondente ao nú-

mero de dias aplicados. 
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Artigo 959 

(Pena de suspensão de exercício) 

A pena de suspensão de exercício implica a perda 
de tempo correspondente à sua duração para efeitos de 
remuneração, antiguidade e aposentação. 

A pena de suspensão implica ainda impossibili-
dade de promoção durante o tempo da aplicação da 
pena. 

A aplicação da pena de suspensão não prejudica o 
direito do Magistrado a assistência a que tenha direito 
e a percepção de abono de família e prestações comple-
mentares. 

Artigo 96° 

(Pena de inactividade) 

A pena de inactividade produz os efeitos referidos no 
artigo anterior, sendo elevado para dois anos o período 
de impossibilidade de promoção. 

Artigo 97° 

(Pena de aposentação compulsiva) 

A pena de aposentação compulsiva implica a ime-
diata desligação do serviço e a perda dos direitos e re-
galias conferidos pelo presente diploma, sem prejuízo 
do direito às pensões fixadas por lei. 

Artigo 98° 

(Pena de demissão) 

A pena de demissão implica a perda do estatuto de 
Magistrado conferido pela presente lei e dos correspon-
dentes direitos, salvo direito de aposentação, nos ter-
mos e condições estabelecidos na lei, não impossibili-
tando ao Magistrado de ser nomeado para cargos 
públicos ou outros que possam ser exercidos sem que o 
seu titular reúna as particulares condições de digni-
dade e confiança exigidas pelo cargo de que foi demi-
tido. 

Artigo 99° 

(Promoção de magistrados arguidos) 

Durante a pendência do processo disciplinar ou 
criminal o Magistrado é graduado para promoção, mas 
esta suspende-se quanto a ele, reservando-se a respec-
tiva vaga até decisão final. 

Se o processo for arquivado ou a decisão condena-
tória for revogada o Magistrado arguido será promo-
vido e vai ocupar o seu lugar na lista de antiguidade, 
com direito a receber as diferenças de remuneração, 
ou, se houver de ser preterido, completa-se o movi-
mento em relação à vaga que lhe havia ficado reser-
vada. 

SECÇÃO IV 

Aplicação das penas 

Artigo 1001  

(Pena de censura escrita) 

A pena de censura escrita é aplicável às faltas leves 
que não devam ficar sem reparo. 

—3DE 

Artigo 1012 

(Pena de multa) 

A pena de multa é aplicável a casos de negligência ou 
desinteresse pelo cumprimento dos deveres profissio-
nais. 

Artigo 1021  

(Penas de suspensão e inactividade) 

As penas de suspensão de exercício e de inactividade 
são aplicáveis aos casos de negligência grave ou grave 
desinteresse no cumprimento de deveres profissionais, 
ou quando os Magistrados forem condenados em pena 
de prisão. 

Artigo 1039  

(Penas de aposentação compulsiva e de demissão) 

1. As penas de aposentação compulsiva e de demis-
são são aplicáveis quando o Magistrado; 

Revele definitiva incapacidade de adaptação às 
exigências da função; 

Revele falta de honestidade, conduta imoral ou 
desonrosa, ou grave insubordinação; 

e) Revele inadaptação profissional; 

d) Tenha sido condenado por crime praticado com 
flagrante e grave abuso da função ou com 
manifesta e grave violação dos deveres a ela 
inerentes. 

2. E aplicável sempre a pena de demissão ao aban-
dono de lugar. 

Artigo 104° 

(Medida da pena) 

Na determinação da medida da pena atender-se-á à 
gravidade do facto, à culpa do agente, à sua personali-
dade e as circunstâncias que desponham a seu favor ou 
contra ele. 

Artigo 105° 

(Atenuação especial da pena) 

Pode ser especialmente atenuada a pena aplicando-
se pena de escalão inferior, quando existam circunstân-
cias anteriores, contemporâneas ou posteriores à in-
fracção que deminuam sensivelmente a gravidade do 
facto ou à culpa do arguido. 

Artigo 106° 

(Reincidência) 

Verifica-se a reincidência quando a infracção for 
cometida antes de decorrido um ano sobre a data em 
que o Magistrado cometeu infracção anterior pelo qual 
tenha sido condenado em pena superior à censura es-
crita, já cumprida total ou parcialmente desde que as 
circunstâncias do caso revelam ausência de eficácia 
preventiva da condenação. 

Se a pena aplicável for qualquer das previstas nas 
alíneas b) c), e d) do ng 1 do artigo 95, em caso de rein-
cidência, o seu limite mínimo será igual a um terço, um 
quarto ou dois terços do limite máximo respectiva-
mente. 
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Artigo 1071  

(Concurso de infracções) 

Verifica-se o concurso de infracções quando o ma-

gistrado cometa duas ou mais infracções antes de se 

tornar inimpugnável a condenação por qualquer delas. 

No concurso de infracções aplica-se uma única 

pena, e quando às infracções correspondam penas dife-

rentes aplica-se a de maior gravidade, agravada em 

função do concurso, se for variável. 

Artigo 108° 

(Direito subsidiário) 

São aplicáveis subsidiariamente em matéria discipli-

nar as normas do estatuto disciplinar dos agentes da 

administração pública, com as necessárias adaptações. 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 109° 

(Referências Transitórias) 

Enquanto não for revista a lei da Organização Judi-

ciária, as referências fejtas nesse diploma terão as se-

guintes correspondências: 

Procuradoria Regional de l classe - Procura-

doria de Comarca de 14  classe; 

Procuradoria Regional de 2° classe - Procura-

doria de Comarca de 2° classe; 

Promulgada em 20 de Junho de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 

MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 21 de Junho de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 

António do Espírito Santo Fonseca. 

Lei n° 137/IV//1V/95 

de 3 de Julho 

Por mandato do povo, a Assembleia Nacional de-

creta, nos termos da alínea c) do artigo 186° da Consti- 

tuição, o seguinte: 

Artigo 1° 

Fica o Governo autorizado a legislar sobre alguns cri-

mes contra o ambiente e respectivas penas, nos termos 

seguintes: 

1 

Objecto 

Crimes contra o ambiente; 

Penas aplicáveis aos crimes contra o ambiente. 

Procuradores Regionais de 2° e 3° classes - 

Procuradores da República; 

Procuradores Sub-Regionais de U, 2° e 3° clas-

ses - Delegados do Procurador da Repú-

blica, de 1, 2° e 35  classes. 

Artigo 1101  

(Transição) 

Os Magistrados do Ministério Público em efectivi-

dade de funções à data da entrada em vigor do pre-

sente estatuto transitam imediatamente, seja qual for 

o modo do seu provimento, para a categoria e escalão 

correspondentes à sua antiguidade em regime de no-

meação definitiva. 

Artigo 1111  

(Colocação dos Magistrados do M.P. nas Comarcas de 3° 

classe) 

Os Ministério Público colocados nas comarcas de 3° 

classe têm a remuneração correspondente a classe ime-

diatamebte superior. 

Artigo 112° 

(Entrada em vigor) 

O. presente diploma entra em vigor em 1 de Janeiro 

de 1996. 

Aprovaa em 31 de Maio de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercicio, 

António do Espírito Santo Fonseca. 

_- 

'—i', 1 

Tipificação, como crimes contra o ambiente, de 

algumas condutas que afectam negativa-

mente o ambiente e que pela sua natureza, 

gravidade, extensão ou perigo de irreparabi-

lidade, devem ser Wevenidas e reprimidas 

através do ilícito penal; 

Estabelecimento de penas de prisão e multa ou 

outras penas acessórias, correspondentes às 

condutas a tipificar e referidas na alínea an-

tecedente. 

Artigo 2° 

A presente autorização é concedida por um período 

de seis meses. 

Aprovada em 26 de Maio de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amílcar Fer-

nandes Spencer Lopes. 

Promulgada em 20 de Junho de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 

MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 20 de Junho de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 

António do Espírito Santo Fonseca. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


